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PREGÂO ELETRÔNICO SRP NO OO8/2023

(Processo Administrativo n." 00í.0000729/2023)

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-Pl por meio do(a) Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração sediado(a) na Rua Maria Ribeiro
Antunes,S/N,Centro,Cep no 64.898-000, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS,
na modatidade PREGÃo, na forma ELETRÔNlCA, DOTIPO MENOR PREçO POR LOTE, sob
a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global do item, nos termos
da Lei n' í 0.520, de 1 7 de julho de 2002,do Decreto n" '10.02412O'19, da Lei Complementar n"
123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 de

.iunho de1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 1010/,12023.

Horário: às 08:00hs (Horário dê Brasília).

Local: Portal de Compras do Governo https://www,comprasnet.gov.br/

1.'l. O Objeto Da Presente licitaçáo é REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICÃO
PARCELADA E DA DE MATER ENTES MÓV
ELETR NICOS . INFORMATICA. ELETRODOM STICOS, AR CONDICIONADO. OENTRE
OUTROST PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS DE

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do tlglE , observadas as êxigências
contidas neste Edital e sêus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador ê participantes, bem como aeventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.í. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Prêgão, em sua Íorma eletrÔnica'
3.2. O cadastro no SICAF poderá seÍ feito no Portal de Compras do Govemo Federal' no sítio
httpsllwww.comp'asnet.oov.brl por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnicapara realização das

transações inerentes a este Pregão.

3,4. E de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe
zelar por todas as transações eÍetuadas diretamente ou por seurepresentante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormação' devendo
proceder, imediatamente, à correÉo ou à alteração dos registros tão logo identiÍique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.
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4.í. Poderão participar deste Pregão intêressados cujo ramo de atividade sejacompâtivel com
o objeto desta licitaÉo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF.
4.í.í. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.1 .2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.1.3. proibidos de participar de licitações e celebrar contralos administrativos, na Íorma da
legislação vigente;
4.1 .4. Que não atendam às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4,í.5. Estrangeiros que não tenham representaÉo legal no Brasil com poderesexpressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4,í.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de1993;
4.í.7.Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, emprocesso de
dissolução ou liquidaÉo;
4.1,8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.1 .9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ' OSGIP, atuando nessa
condição (Aórdão no 74612014-TCU- Plenário);
4.í.10. É admissÍvel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos
arts. 50 a 70 da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre
as atividades previstas no contrato de gestão firmadoentre o Poder Público e a organização
social (Aórdão n" 1.4ffi12017- TCU- Plenário), mediante apresentaÉo do Contrato de
Gestão e dos respectivos atos constitutivos.Sociedades cooperativas, considerando a

vedaÉo contida no art. 10 da lnstrução Normativa SEGESiMP no 5, de 2017.
4.2. Nos termos do art.50 do Oecreto no 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, Íamiliarde:

a) Detentor de cargo em comissão ou função de conÍiança que atue na área responsável
pela demanda ou contrataÉo; ou

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratantê.

4.2.1.PaÍa os fins do disposto neste item, mnsidera-se familiar o cônjuge, o mmpanheiro
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau
(Súmula Vinculante/STF no 13, art. 50, inciso V, daLei no 12.813, de 16 de maío de 2013 e
art. 2o, inciso lll, do Decreto n.o 7.2O3, de 04 de junho de 2010);

4.3. Nos termos do art. 7" do Decreto no 7.203, de 2010, é vedada, ainda, autilização, na

execução dos ServiçOs contralados, de empregado da futuÍa Contratada que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de conflança neste órgão

contratante.
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçóes:
4.4.í. Que cumpre os requisitos estabelêcidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus arls- 42 a
49.
4.4.1,1, Nos itens exclusivos para participação de microemprêsas e empresasde
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimentono certame;
4.4,1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não"apenas produzirá o efeito de o

licitânte não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei complementar no t23, dê

2006, mesmo quemicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa'
4.4.2, Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.4.3. Que inêxistem fatos impeditivos para sua habilitação no cêrtame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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4.4,4. Que não emprega menor de 18 anos em tÍabalho noturno, perigoso ou in§alubre e--
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nacondição de aprendiz,
nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
4,4.5. Que a proposta foi elaborada de Íorma independente e que não possui, em sua
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forÇado, observândo o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;Que
os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiênciaou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer mndição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5.í. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e
hoÍário marcados parâ abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas.
5.2, O licitante será responsável por todas as transações que forem eÍetuadas em seu nome
no sistema elekônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão
pública do Pregão, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda denegócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.
5.4. Até â abertura da sessão, os licitantes poderão relirar ou substituir as proposlas
apresentadas.
5.5, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico,
dos seguíntes campos:

5.5.í.VALOR UNITARIO E TOTAL DO LOTE;
5.5.2.Descrição do objeto, contendo as informaçôes similares à especiflcaçãodo Termo de
Referência;

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciáÍos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na fornecimento dos mateiriais, apurados medianle o preenchimento do modelo
de Planilha de Custos e Formação de Preços, conformeanexo deste Edital;

5.7.1.A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimenSionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futurOS e incertos, tais como OS valores providOs com o quantitativo

de vale transporte, devendo complêmentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, êxceto quando ocorrer algum

dos eventos anolados nos incisos do §1' do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

5.7.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior
às necessidades da contratanle, a Administração deverá efetuaro pagamento seguindo
estritamente aS regras contratuais de faturamento dos demandados e executados,

concomitantemente com a realizaçào, se necessário e cabível, de adequação contratual do
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

5.8. A empÍesa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários.Em caso

de erro ou cotação incompativel com o regime tributário a que se submete,serão adotadas as

orientações a seguir:
5,8..t.ôotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantidodurante toda
a execução contratual;
5,8.2.Côtação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando

da repactuaÇão, para fins de total ressarcimento do débito.
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5,9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuar- 
-variáveis, a cotação adequada será a que conesponde à média dos efetivos recolhimentos,da--

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante oucontratada apresentar ao pregoeiro

ou à Íiscalização, a qualquer tempo,comprovação da adequação dos recolhimentosipara-o-9- -

Íins do previsto no subitemanterior.
5.10. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.í í. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Termo deReferência,
assumindo o proponente o compromisso de fomecer os materias nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execuçãocontratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
5.12. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dê pleitear qualquer
alteração, sob alegaçáo de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.í3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.í4, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabêlecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas
(Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário);
5.í4.í. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas daUnião e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinaturade prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nostermos do art. 71, inciso lX, da
Constituição; oucondenaÉo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorência de supeúaturamento
por sobrepreço na execuçáo docontrato.

6.í. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresênladas, desclassificando desde logoaquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especiÍicações exigidas no Termo de
Referência.

6.2.1. Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.
6.2,2. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamentodefinitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fasê de aceitação,

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍlcadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamenle por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadosdo seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5.í. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do itêm.
6,6. Os licitantes poderão oÍerecer lancês sucessivos, observando o horário Íixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele oÍertado eregistrado
pelo sistema.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PA'EÚ 00 PlÂUí - Rua MaÍia Ribeim tuhrnes, yn, Cenro - CEP: 61.89&000 . Td.: (08§) 3532422
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES.
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6,8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tantoem relâçáe--
aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 100,00 (CEM REIAS).

)

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos' sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10. Em caso de Íalha no sistema, os lances em desacordo com os subitens

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser

comunicada ao pregoeiro;
6.í I . Na hipótese do subitem anterior, a omnência sêrá registrada em campo
próprio do sistema.
b.t2. Nao serão aceitos dois ou mais lancês de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for

recebido e registrado em primeiro lugar.
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante'

6..14. No caso de descoÀexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema êletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.
6.,15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos' a SeSSão Será

suspensa e terá reinício somente após comunicaçáo expressa do Pregoeiro aosparticipantes.

6.fà. O Critério de julgamênto adotado será o menor preço, conforme definido neste

Edital e seus anexos.
o.iz. A etapa de lances da sessão pública será encênada por decisão do Pregoeiro.o

sütema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo

sistema, Íindo o qual será automaticamente encerrada a recepÉo de lances'

6.13.Casoolicitantenãoapresentelances,conconerácomovalordesuapropostae,
na nipotese ae oàsistência de apresentar outros lances, valerá o último lance porele ofertado,

para efeito de ordenação das pÍopostas.
ã.i9. Em relação a itàns não exclusivos para participação de microemPresas 

-e
empresas de pequenó porte, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada avermcação

ãriãrãtià, i,i"tó à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.o sistema identificará

ãm cotuna piOpria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo

àcomparaçaocomosvaloresdaprimeiracolocada,seesta.forempresademaiorpoÍe,as§im
ão.á ãr" de.uis classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8'538, de 2015'

62d.- úesõas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

pà]t" qr" ,"'""iãnirarem ia raíxa oé atê 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

i,"no.pr"ço seráo consideradas empatadas com a primeira colocada'

ô.r1. ' ' A melhor classiÍicada nos termos do itém anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferiorao da primeira colocada,

"ô 
pã.á o" 5 (cinco) minuios contrúados pelo sistema, c'ntados após a comunicação

;ilr;út pr; tantó.caso a microempresa ou a.emprêsa de pequeno porte melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresade pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de

á%l;i;;" fà, 
"enio;, 

naordem de ctassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
6.22.Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresase
àrpr"""" de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anterioÍes, serà realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
éize. só se considera empate entre propostas iguais, não seguidãs de lances. Lance! ro
ãqlr]vatentes-nao serão consideiados iguais, uma vez que a ordem de apresentaçáo pelos -ã
licitanteséutilizadacomoumáãscritérúsdeclassificação.-.

6.23.1. Havendo evenluat 
"Ãp"r" 

ã"tiã propostas, á criterio de desempate seÍá aquêle §
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previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de í993, assegurando-se
sucessivamente, aos serviços:
6.23,í.1, Prestadosporempresasbrasileiras;

pre$erbnci4.-

6.23.1.2. Prestados por empresas que sejam mais proximas a sede do municipio;
6.23.í,3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva decargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.24. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de
desempate.
6.25. Apurada a proposta Íinal classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste Edital.
6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.27. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitaÉo ejulgamento da
proposta.
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7.í. Encenada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possível empatê, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, asua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter:

7 '2.1.Prazo dê validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data de
abertura do certame.
7'2.2. Especificâçóes do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos
projetos elaborados pela Administração;
7.2.3. PREçOS UNITARIOS E VALOR GLOBAL DA PROPOSTA, em atgarismo, expresso
em moeda correnle nacíonal (real), de acordo com os preços praticados no mercado,
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;
7.2.3.1. Na mmposiçáo dos prêços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e
serviços;
7,2.3,2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compôem, tais como dêspesas com impostos, taxas, fretes, sêguros ê quaisqueroutros que
incidam na contratação do objeto;
7.2.3.3, Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir
com Íidelidade os custos especlÍicados e a margem de lucro pretendida;
7.2.3.4. Não se ãdmitirá, nâ proposta de preços, custos identificados mediante
o uso da expressão "verba' ou de unidades genéricas.
7.2.3.5. Os custos relativos a administraÉo local, mobilização e desmobilização
e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser
apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDl,
devendo ser cotadosna planilha orçamentária.
7.2.3.6. As alÍquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores
aos limites estabelecidos na legislação tributária;
7,2,3.7, As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de lSS, PIS e COFINS, compativeis com as alíquotas a que estão obrigadas a
recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123t2006.
7.2.3.8. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gaslos relativos às contribuições queestão dispensadas de
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida Lei
Complementar;

7,3.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimênto das especificaçôes do objeto,
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\C,\

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou dâ área- -

especializada no objeto.
7.4. Serádesclassiflcadaapropostaouolancevencedor,nostermosdoitem9.l:--
7,4.1,nâo estiver em conformidade com os requisitos eslabelecidos neste edital;

7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;
7.4.3.não apresentar as especificaÇôes técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou

anexos:
7.4.4. Apresentar, na composiçáo de seus preços:

7,4,4,1, taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;

7.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os pÍeços de mercado;

7,4.4.3. quanlitalivos de mão-dêobra, materiais ou equipamentos insuficientes para

compor a unidade dos serviços.
Z.S. Cãso o Regime de Exeôuçáo seja o de empreitada por preço global ou emprêilada

integral, será désclassificada á proposta ou lance vencedor nos quais se veriÍique- que

lruÍqrér um dos seus custos uniiários supera o coÍrespondente custo unitário de referência

flxado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das.etapas previstas no cronograma

físico- hnanceiro não iuperar os valoresde reÍerência discriminados nos projetos anexos a

este edital.
T.6.Aindanessahipótese,deoregimedeexecuÉoserodêempreitadaporpreçoglobalou

"rpi"it"O, 
integrai, a paáicipaçáã na presente licitação jmplice a concordância do licitante

"ã. 
, áa"qr"çai de toàos os pôetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações

de falhas ou omissões e. quãlqu", das peçâs, orçamentos, plantas' especificações'

À".ãriãi. e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderáo ultrapassar, ro seu

lonirntá. , àez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. í 3, ll do Decreto

n. 7.983/2013.
i,Z. óãio o neglme de ExecuÉo seia o de empreitad_a por preço unitário, será desclassiÍicada

a proposta ou; lance vencedor nos quais se veriÍique 
-que 

qualquerum^ dos seus 
-custos

,rÍa-r-i.* "rp*" 
o conespondente custo unitário de referênciafixado pela Administração, em

conformidaáe com os pro,etos anexos a este edital'
73. Quando o licitante náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursossuficientes

pàra executar a contento o objetó, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:
7.g.í.Íor insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, aPresente preços unitários

"iÀfOtiao", 
inisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos. e,Salários

à" Ãer""o'o, acrescidos dos respectúos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites minimos,exceto luando se referirem a materiais e instalações

ãã pr"pri"ãáàã oó próprio licitante, pa;a os quais ete renuncie a parcêla ou à totalidade da

remuneraçáo.
7.8.2.apresentar um ou mais valores da planilha de.custg q'" 

":]3-a'li?ji"l1"-^:.11"j:"
fixàdos'em instrumentos de caráteÍ noÍmativo obrigatório, tais como leis,medidas provlsonas

e convenções coletivas de trabalho vigentes' , ô ^ ôo ,^ r .

z.!. 
-O 

ãiàr" Oa inexequibiliããàe obsÉrvará a fórmula prevista no art.48' §§ 1o e 20, da Lei

no 8.666, de í 993.
7.9.1.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

-em 
caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão Ser efetuadas dlligências' na

i;;;; § ã. do artigo 43 da Lei n. e.6bo, de .1993 e a exempto dasenumeradas no item 9.4

d; Ã;; V -A da-tN SEGES/MP N. 5, de 2017, paÍa que a empresa comprove a

exequibilidade da Proposta.
7.9.2. Quando o licitante apresentar prêço final inferior a 30% (trinta por cênto)da média dos

nrccos ofertâdos oara o mesmo it"r, não sendo possível a sua imediata desclassificaçáo

#ffiü;illiú;ãã, .oa oÉigrtoria a realização de diligências parâ o exame da proposlâ'

?fi.'li;tqt;;"i.tãiá.*ã" p"lerá requerer que se realizem diligências para. aferira

;;;r,bilüà; ", legalidade áas propostãs, devendo apresentar as provas ou osindícios que

fundamentam a suspeita' 
documento digital, por meio de

7.1í. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para envlar

r\
'ú
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funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo mÍnimo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.12. O Wazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitaçfu escrita e -
justificada do licitante, íormulada antes de Íindo o prazo estabelecido, e formalmentàaeeita
pelo Pregoeiro.
7.13. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidâde de maloração do preço

ofertado, atendidas as demais condiçóes de aceitabilidade.Se a proposta ou lance vencedor
for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem declassificação.
7.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para sua continuidade.
7.í5. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a di§ciplina antes estabelecida, se for o
€so.
7.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

g.1. como condição prévia ao exame da documentação de habilitaÉo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o evenfual descumprimento
das condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de sanÉo que impeça a
participação no certameoU a futura contrâtâção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.Í.1.StCAF;
8.í.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.oortaldatransDarencia.qov.br/ceis);

8..l.3.Cadastro Nacional de condenaçóes cÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pêlo Conselho Nacional de Justiça

us.br/im adm/cons uerido h

8.í.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condena ções por llícitosAdministrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.í.5.4 consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de í992,que prevê, denke as

san@es impóstas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proi[ição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
8.1.5.í.' Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de

ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas'
I - A teniativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
ll - o licitante será convocado para manifestação previamente à suâ desclassificação.

8.í.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.
8.i.7. No casó de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocoÍência
do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsêquentê'
8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o sistema de cadastro unificado de

Fornecedores - SICAF, em ielação à habilitaçáo jurídica, à regularidade fiscal, à qualiÍicação

econômica financeira e habilitaÉo técnica, conforme o disposto nos arts. 10, 11,12, 13, 14,

15 e 16 , da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, dê 2018.
8.2.í.ó interessaão, para efeitos de habilitaÉo prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP

@
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propostas;
8:3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao slcAF.
8.i. Caso o pregoeiro não logre êxito em obter a certidão conespondente por meio do sítio

oficial, ou na hpótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será

convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.
g.4.1.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e

trabalhista, nos termos do art.43, § 1o da LC no 123, de 2006.

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no sistema de cadastro uniÍicado de

Fornecedores - SI|AF além do nível de credenciamento exigido pelalnstrução Normativa

SEGES/Mp n" 3, de 2018, deveráo apresentar a seguinte documentação relativa àHabilitação

Juiídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-

Financeira, nas condições descritas adiante.
8.6. HABILITAçÃO lunÍotca:
g.6.í.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta

õámercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ádrini.t rdor"";lnàcrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera' com

ãr"róáÉã 
"ánãgistroãnde 

tem sãde a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou

agência:
ãi.2. úà 

"r"o 
a" sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistroCivil das Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicâÉo dos seus

administradores;
ai.à. o"o"to de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no PaÍs;
g.6rf.o" documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçáo resPectiva;

8.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
4.7.t. prow de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

ã.i.z.prãrà de reguláridade ftscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedidiconjuntamente pela Secrelarh da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Éioiuradoria-Oeral dá Fazenda úacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

i"J;;ú;, Dívida Ativa da União (DAU)poi elas administrados, inclusive aqueles relativos

à seouridade sociat, nostermàsoa portáiia coniunta no 1.751, de 02,1012014, do secretário

o" ÁÉ""it" f"o"ral ào Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

ãi.3:p;r; de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(F-GTS); 
.

á.z.l.prórà àe inãxistência de débitos inadimplidos pêrante a justiça do trabalho, mediante

ã-aprásentaçao Oe certidão negativa ou..positiva com efeito,denegativa' nos-termos^do Título

ütt]Á oa consotioação das leiito trabatno,aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 1o de maio

de 1943;
õ.z,s.proua oe inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcom o obieto contratual'

conforme o caso;
ã:i.;:ü; Je regutaridade com a Fazenda Municipat do domicílio ou sededo licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

a.z.z."aso o licitante sejã considerado isento de tributos relacionados ao obieto licitatÓrio,

deverácomprovartatcond_içaomedianteaapÍesentaçãodedeclaraçãoemitidapela
*ir".p".0"'nt" Fazenda do àãmicílio ou sede dofornecedor, ou outra equivalente, na forma

da lei;
a.i. õuanuo se tratar da subcontratação prevista no art. 4g, ll, da Lei complementar n. 123,

no 03, de 2018 mediante utilizaÉo do sistema, deverá atender às condições idas no

cadastramento no SICAF ate o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebi me das

o\
bo
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de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresêntar a documentacão de'--
regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno €3 rte que
serão subconlratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista algum a
aplicando- se o prazo de regularização previsto no art.4o, §1o do Decreto no 8.538, de 2015.

8.9. QUAL[CAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCEIRA:
8.9.í. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sededo licitante;
8.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituiÇão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por Índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de aprêsenlação
da proposta;
8.9,2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentaÇão de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao perÍodo de
existência da sociedade;
8.9.2.2. Sociedade criada no exercício em curso: ÍoÍocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial dasedê ou domicílio da licitante;

8.10. QUALIFICAÇAO TEGNICA:
8.í0.í. As licitantes, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão
comprovar, ainda, a qualiÍicação técnica, por meio de ATESTADO DE CAPACIDADE
TECNICA:

Atestado de capacidade Técnica emitido Dor Dessoa iurídica de dire itoDúblico ou

r

orivado. comorovando oue a DroDonente iá Íorneceu os materias comoatíveis com o
obieto da licitacão.

8.íí OUTRAS COMPROVAçÕES:
a) DeclaraÇão Única elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da
licitante pessoa fisica ou jurídica, de cumprimento dos requisitos de habilitação, assegurando
a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme
modelo em anexo e de que não emprega menor de dêzoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e tambem menor de dezesseis anos, conÍorme modelo anexo, de
acordo com o Decreto Federal 4.358 de 05 desetembro de 2002.

8.í3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, como endereço
respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz;
se a licitantê for a filial, todos os documentos dêverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somêntê em nome
da matriz.
8.í4 Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação
de regularidade Íiscal somente será exigida para efeito de assinalura docontrato. Contudo,
deverão apresentartoda a documentação exigida para efeito de comprovaÉo de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo. (Lei Complementar n". 123, de
14t12t20O6);
8.15 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das empresas
mencionada no item anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que a licitante Íor declarada vencedora do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura MunicipalDe Pajeú Do PiauÊPi, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas comefeito de certidão negativa;
8.16 A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem Vll acima,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóesprevistas no art. 81

da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de í993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
8.17 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
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apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade prese

(up load), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no s
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do siste

nte nó sisteÍnã -
letrônico

aceito o envio da documentação pelo e-mail cplpaieu.prefeituradepaieu@gmail.com.

g..17.í somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

g.í7.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diíerentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.17.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se

o licitante for a Íilial, todos os documentos dêveÍão estar em nomeda filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

g.í7.4 Serão aceitos registros de oNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertineÀtes ao CND e ao CRF/FGTS,quando Íor comprovada a centralização

do recolhimento dessas c,ontribuições.

g.17.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal etrabalhista não impede

!u" a ticitunte qualificada como microempresa ou emp-resade pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demaisexigências do edital'

8.18 A declaraÉo do vencedor acontecerá no momento imediatamenteposterior à íase de

habilitação.

8'lgCasoapropostamaisvantajosasejaofertadapormicroempresa,empresadepequeno
áorte ou sociedàde cooperativa âqulpaiada, ê uma vezconstatada a existência de alguma

ãiiçã; nã qr" t ng" à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

piãr"'ãã s (ánco) olas úteÉ, após adeclaração do vencedor, comprovâr a regularizaÉo. o

ã;;r; ild"à ser'pronogado por iguat períoào, a critério da administraçáo pública, quando

iequerida pelo lícitante, mediante apresentação de justiÍicâtiva'

8.20 A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitêm anterior acanetará

a inabilitaçáo ão licitaÁte, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

ã""uã""çào dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação. se, na ordem de

àr"rin"áçao, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

;;;ãtú; ço, 
-alguma 

restrição na documentaçâo fiscal e trabalhista, seÍá concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.21 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o.Pregoeiro

iu"p"nJ"ra a sessão, inÍormando no "chat, a nova data e horário para sua continuidade.

g.22 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçâo' deixar .de apresentar

q*irqr", oo, documentos exigidos para a haúilitaçáo, ou apresentá-los em desacordo com

o estabelecido neste Edital.

8.23 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inãúifit"iaó, haverá nova verifiàação, pelã sistema, da eventualoconência do empate Íicto,

ããiú' no, artigos 44 e as dã Li n" í 23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente'

g.24Olicitanteprovisoriamentevencedoremumitem,queestiverconcorrendoemoutroitêm,
ficará obrigado a comprovar oS requisitos de habilitaÉo cumulativamente, isto é, somando aS

exioências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo' e assim

;;";;i;;il;1", sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'
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9.í, A proposta original final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada por me o

físico no prazo de 2 (duas) horas, a conlar da solicitação doPregoeiro no sistema eletrônico e
dêverá:

9.1.í.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.í.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

9.1.3.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencêdor, para

Íins de pagamento.

9.2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer dã execuÉo do contrato e aplicação de eventual sanÉo à Contratada, se for o caso.

9.3. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada'

g.4. os preços deverão ser expressos em moeda conente nacional, o valor unitário em

algarismos é o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Leino 8'666/93)'

9.4,í. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e osvalores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

g.5. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.6, A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda àS especiÍicações ali contidas ou que estabeleça

vÍnculo à proposta de outro licitante.

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaÉo Íiscal de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se Íor o caso,será mncedido o prazo

de no mínimó trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando ôntra qual(is) decisão(óes) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio dosistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de reconer, para decidir Se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condiçóes de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

10,2.3, Uma vez admitido o recurso, o reconente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querêndo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônicõ, em outros três dias, que começarãoa contar do término do prazo do reconente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus

interesses.

í0.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis deaproveitamento.
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10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadÔs,
endereÇo constante neste Edital.

no

1í.í.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaÉo de alos anteriores à

realização da sessão pública prêcedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situaÇão em que serão repetidos os atos anulados e os quedele dependam-

íí.í,3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não reürar O instrumento equivalente Ou não

comprovar a regularizaÉo fiscal, nos termos do art. 43, §ío da LC no í2312006. Nessas

hipóieses, serão adotados os procedimentosimêdiatamente posteriores ao enceÍramento da

etapa de lances.

1 í.2. Todos os licitantes remanescentes deverão Ser convocados para acompanhar a Sessão

reaberta.

11.2,1. Aconvocação se dará por meio do Sistema eletrônico ("chaf), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

í í,2,2. A mnvocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se.'á de acordo @m os dados contidos

no SICAF, sendo iesponsa'bilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

l2.l.oobjetodalicitaçãoseráadjudicadoaolicitante.declaradoVencedor,poratodo
piàgoãirã,'"aro não haiâ interposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

compelênte homologará o procedimento licitatório'

13.1. Homologado o resultado da licitação' terá o adiudicatário o prazo de 2(dois) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nêla fixado' sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sançôes Previstas neste Edital.

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer peÍante o órgão ou entidade para a

"iiúrtrr" 
da Ata de Registro áe preços, a Adminisúação poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência pOstal com aviso, de recêbimento (AR) ou meio

ãÉü0"i"",'prrã que seja assinada e devolvida no prazode 2 (dois) dias, a contar da data de

seu recebimento.

í3'3.oprazoestabelecidonosubitemanteriorparaassinaturadaAtadeRegistrodePreços
õ;;rã J;p;";.gado uma única vez, por iguat período, quando soticitado pelo(s) licitanle(s)

venceOo(sj, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito'

13.4. Serão formalizadas tantas Atas dê Registro de Preços quanto nêcessárias .para.o
,"gi;t. oá todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaÉo do licitante

,ã-n"ààor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades' preços registrados e

demais condições. Cr)
13.4.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes queaceitarem cotar Fl
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor nasequência da classificação E

do certame, .xcÍrÍdo o p"..""ntrãl referente à margem de preferência, quando o obieto não 
S'

;ü;";;.; requisitos previstos no art. 3o da Lei n'8'666' de 1993; o'

g*
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14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir dadata de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumentoequivalente, conÍorme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.
í4.2.í. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
14,2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igualperíodo, por
solicitação.iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
í4.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implicâ no reconhecimento dê que:
14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposlções da Lei no 8.666, de 1993;
14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no editale seus anexos;
14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lêi.
14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme
previsão no termo de referência.
í4.5. Previamente à contrataÉo a Administração realizarâ consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participaÉo em licitaÉo,no ámbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem comooconências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art.60, lll, da Leino 10.522, de '19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
14.5.1,Nos casos êm que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor não estiver inscrilo no SICAF, este devêrá proceder ao sêucadastramento, sem
ônus, antes da contrataÉo.
14.5.2. Na hipótese de irregularÍdade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) diasúteis, sob pena de aplícação
das penalidâdes previstas no editâl e anexos.
í4,6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovâr que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustiÍicadamente, recusar-se à
assinatura, poderá ser convocado outro licitantê, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após a verificaÉo da aceitabilidade da proposta, negociação e
comprovados os requisitos de habilitação,celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.í. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contralual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

í6.'1. Os critérios de aceitação do objeto e de Íiscalização estão previstos noTermo de
Referência.

17.í. As obrigaçôes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas noTermo de
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14, OO TERMO DE CONTRATO OU

í5. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16. EDA

DAS17. DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
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t8.í. As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas noTermo de
Referência, anexo a este Edital.

19.'l . Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/ad.iudicatário que:

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumentoequivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. apresentar documentação falsa;

í9.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da
execuçáo do objeto;

í9.1.4. não mantiver a proposta;

19.1.5. cometer fraude fiscal;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condrçóes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ouo conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitaçáo, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3, O licitante/adiudicatário que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

19.3.í. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prêjuízos significativos ao objêto da contratação;

í9.3.2. Multa de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidadeou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

19.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos;

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública,
ênquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.5. Se, durante o processo de aplicaÇão de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agoslo de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigaÇão preliminar ou Processo Adminislrativo de Responsabilizaçáo -
PAR.

19.6. A apuraÇão e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nostermos da Lei no 12.846,
de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE PÀJEU D0 PIAU| ' Rua Mâú RibeiÍo Ântun€s, ín, CeíÍÍo - CEP: 61.89&000 - Tel.: (mg) 35]2{2
Emil: cplpoFu.peíejturêdepaFu@gínal.c!íÍ1- ww.palqhdai.d.gov.h

Referência.

tn
l!
'ú
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í9.
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í9.7, O processamento do PAR não inlerfere no seguimento regular dos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e p

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídi

sem a participação de agente públim.

19.8. Caso o valor da multa não se.ia suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor retnanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

í9.9. A aplicaÇão de qualquer das penalidades previslas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍêsa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de1993, e subsidiariamente na Lei no

9.784, de í999.

19.í0. A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideÍaçáo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bemcomo o dano causado à

AdministraÉo, observado o princípio da proporcionalidade.

19.í í. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.í2. As sançÕes por atos praticados no deconer da contratação estão previstas no Termo
de ReÍerência.

20.í. Após o enceÍamento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classiÍicado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item nãoprejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classiflcado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
Iicitante vencedor, estes serão classiÍicados segundo a ordem daúltima proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificâção dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n"
7.892t2013.

21.1. Alé 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dasessão pública,
qualquer pessoa podeftá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação somente poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
c p I p aj e u. p ref e i tu rad e paj e u @ m a I l. c o m.

2í.3. CabeÍá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vintee quatro horas.

2í.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova dala para arealização do
certame-

2í.5. Os pedidos de êsclarecimentos referentes a este processo licitatóriodeverão ser
ênviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão públicâ, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

2í.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem osprazos previstos no
certame.

2'1.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE PÀJEÚ DO PlÂUÍ - Rua Mada Rbdo Ântunes, Jn, C€nt! - CEP: 01.&9S000 - ld.: (C89) §]2{2
Eml: dpa,eu.píeÍeitura@Fu@gmai.c0m - ffifl.papdoíiaJi.Íi.goy.h

processos
reiu<gs à
ca, cortrotr

\o
(!
-ú

o-

il t!!t

í*'à

20. DO CADASTRO DE RESERVA

21. OA EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveispara consulta \or Çüâkiuer '-
interessado

22. DAS DISPOSIçOES GERAIS

22.1. Oa sessão pública do Pregão divulgar-se'á Ata no sistema eletrônim.

22.2, Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcâda, a sessão seÉ automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. O licitante será responsável por todas as transaçóes que foÍem efetuadas em seu nome

no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

22.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Prêgão, ficândo responsável pelo ônus decorrênte da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não álteiem a substância das propostas, dos documentose sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, alribuindo-lhes validade e

eficácia para Íins de habilitação e classificaçáo.

22,7. A homologação do resultado desta licitaÉo não implicará direito à contratação.

22.8. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interprêtadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometamo interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentação desuas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administraçáo.

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaráo afastamento
do licitante, desde que seia possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.12. Em caso de divergência entre disposições dêste Edital e de seus anexosou demais

peças que compõem o prooesso, pÍevalecerá as deste Edital.

22,13. O Edital está disPonibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico

www.comDrasqoveÍnem enÍais. br e também poderáo ser lidos e/ou obtidos no

endereço SlA, trecho 2,lole 2OOS|2O 15, Zona Industrial do Guará/DF, CEP 71 .200-029' nos

dias úteis, no horário das 09h às '12h e 13h às 17h, mesmo endereçoe período no qual os

autos do pÍocesso administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.14. lntegram este Edital, para todos os Ílns e efeitos, os seguintes anexos:

22.14.1.
22.14.2.
22.14.3.
22.',14.4.

22.',14.5.

22.14.6.

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll-Minuta de Termo de Contrato
Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV Modelo DêdeclaraÉo De ME Ou EPP;

Anexo V- Modelo De DeclaraÉo De Localização E Funcionamento;

Anexo Vl- Modelo De Carta-Proposta Para Fornecimento;
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Anexo Vll- Modelo De Declaração De Fato lmpeditivo

Anexo Vlll- Modelo De Declaração Única De Habilitação
22.'.14.7.

22.',t4.8.

VISTO

Secretárta
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1.1 Determinar as especiÍicações básicas para rea|zaçáo de licitação com preços a seÍem
registrados em Ata de Registro de Prego para Íutura e eventual contratação de pessoa jurídica para o
Íornecimento aquisição parcelada de materiais permanentes mobiliários e eletrodomésticos,
equipamentos e suprimenlos dê informática para atendeÍ as secÍetaÍias, órgãos e fundos do município
de Pajeú do Piauí-Pl, coníorme especificações contidas no Termo de ReÍerência e Edital.

2.'l As atividades administrativas das secÍetarias, Íundos e órgãos da administração municipal

demandam constantemente a utilizaçáo de mateÍiais diversos, especialmente de permanentes

mobiliários e eletrodomésticos, equipamentos ê suprimentos de infoÍmática, os quais devem constar

em estoque em quantidades suÍicientês de forma a não fattarem quando solicitados pelos seus setoÍes

rêquisitantes. Nessa situaçáo, há necessidade de que esses estoques sejam supridos periodicamente.

Assim, a presente aquisição tem como Íinalidade repor o estoque desses materiais das unidades

administrativas de acordo com a sua nêcessidade.
2.2 A contrataÉo acima é de extrema necessidadê, haja vista que o fomecimento do objeto

solicitado, tem for finalidade alender as necêssidades de manutenção dos materiais nas secretarias,

fundos e órgãos da administração municipal na realização de suas atividades diárias e nos

atendimentos à população. A especificaçâo dos itens, dentro dos parâmetros legais, conforme descrito

nos mêncionados ANEXOS, visa garantir a qualidade necêssária dos materiais a serem adquiridos.

2.3 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para Íins de

contratação por meio de rêgistro de pÍeços, consoante exigido no Art. 15, ll da Lei no 8.666/93.

3.í O objêto deste Têrmo de Referência enquadra-sê no conceito de bem comum, para flns de

contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Arl- 15, ll da Lei no 8.666/93.

3.2 por se tratar de LicitaÇão para sistema de Rêgisúo de Preços, não é necessário indicar a dotação

orçamentária para execuÉo das despesas, conforme disposto no Art.70, § 2o do Decreto Municipal de

Pajeú do PiauÊPl no 016/2018:
- § 2': À/a licitaçâo para registrc de preços não é necessário indicat a dotação orçamêntária,
que somênte será exigida Para a formalização do contrato ou outro instÍumento hábil"'

4.1 O objeto desta licitação será fomecido parceladamente até que seja atingida a quantidade total

âdquirida e somente mêdiante a apresentação de autorizaçáo, devidâmente pÍeenchida e expedida

pelâ autoridade competente ou Íesponsável por ele designado:

4.2 Os produtos dêvêrão §êr êntregues no momênto da aprêsêntação da oÍdem dê autolizaÉo,
emitida pêto sêtor competênte da secretaÍia Íêsponsávêl pela aquisição dos materiais êm até í0
(dez) dias úteis a partir do recebimento da Nota de Empenho e reapectiva AutoÍização dê

Fornecimênto;
4.3 Sêráo rejeitados os produlos em desacordo com as determinaÇões do Edilale seus anexos, Íicando

os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato;

o\
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4.4 Por ocasião da entrega, o fomecedor deverá colher comprovante de entrêga, con do'Úáiá,-6 ---
nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na

requisição dê fomecimento;
4.5 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais

Íomecidos, bem como efeluar a substituiçáo imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer

produto enlregue comprovadamênte adulterado, portanto, fora das especificações técnicas e padróes

de qualidade exigidos pelo INMETRo e normas ABNT conforme cada caso:

4.6 Conerão por conta da CoNTFIATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários, deconentes da êntrega e do póprio Íomecimento dos produtos, correndo

a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores reÍerêntes ao efetivo Íornecimento do objeto ao

preço cotado na proposla da CONTRATADA.

5.1 Constatadas inegularidades no ob.ieto contralual' o CONTRATANTE poderá:

Quanto à especiÍicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituiÉo ou Íescindindo

a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis;

5.1.1 Na hipótese de substituiÉo, a conrateda deverá Íazê{a em conÍormidade com a indicação da

Administração, no prazo máximo de até ío (dez) dias úteis, contados da notiÍicação por escrito,

mantidos o preço inicialmente conÚatado;

5..1 2 o fomecimento do objeto poderá se iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, mediante

ordem de Fomecimênto e respectiva Nota dê EmPenho, firmados pela Autoridade responsável.

6.1 SeÍá designado pela AdministraÉo o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo

acompanhamentoeÍiscalizaÉodasuaexecuçâo,anotandoemregistropróprioasocoÍrências
relacionadas com o fomecimento do Obieto, determinando o que Íor necessário à regularizaÉo das

Íaltas ou defeitos observados.

6..1.í As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contÍato

dêvêráo Ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidâs

convenienles.
6..1.2. O recebimento dos materiais Íicará a cargo da unidade requisitante dos produtos, através do

Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 dâ Lei no 8 666/93'

cujo recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade rêquisitante, da seguinte forma,

de acordo com o art. 73 da Lei n' 8.666/93:

6.2 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (trinta) dias,

contados do rêcebimento provisÓío ê da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não seiam contestados

pela CONTRATANTE, após a emissão da Oídem de Fornecimento e Nota de Empenho Firmado pela

autoridade responsável.

6.3CasosejaVeriÍlcadoalgumaÍalhaquantoadefeitosdeÍabricação,quantidadesrecebidase
qualidade os produtos fornecidos, a CoNTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscâl do contrato e

terá um prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis para foÍnecimento dos novos produtos'

ctiva

T,lSemprejuÍzododispostonocapÍtulolllalVdaLeiE.666/93,apósacelebraçãodaAtade
RegistÍo de preçãs poaerá ser Íormalizado Contrâto que contará, necessaíamente, com as condições

espieciÍicadas no Edital ou sua substituição por instrumentos similares, conforma faculta o AÍt' 62 da

Lei n' 8.666/93.
7 .1.1 Todos os instrumêntos ê atos oriundos da presente licitação são complementares entÍe si para

todos os êÍeitos legâis, inclusivê parâ Íns dê apurar as responsabilidades das partes'
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7.2 Após homologação do resultado do certame o Município firmará a ATA D

PREÇO, que terá vigência a partir de sua assinatura, após a devida publicaçáo do

de '12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos previstos êm lei, se Íor o caso.

7.3 Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços e a previsão de aquisições parceladas

do objeto, a Nota de Empenho ou instrumento similaÍ terá força de contrato, quando da aquisição dos

materiais, conforme prevê o Art. 62 da Lei no 8.666/93.

a. A inêxecução total ou parcial das obrigações estabelecidas Ata dê Registro de Preços ou no

contrato podeÍá ensejar, além das penalidades especÍÍicas, a sua rescisão com as consequências

contratuais e legais.
b. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com

suas atualizaçôes.
c. A rescisão do contrato se dará na Íorma estipulada e pÍevista em lei (AÍt. 79 e seguintes, da

Lei 8.666/93).

9.'l O julgâmento da licitação deverá seÍ poÍ lote únim para melhor gestáo dos conlratos pois os

matérias serão entregues por um único íomecedor e tendo em vista a complexidadê de realizar a

divisibilidade do objeto da licitaÉo.

9.í Da iustificativa para a conlratação em único §!!plpf!
9. í.2 A licitagão, para a contraúação de que trata o obieto dêstê Termo de Referência e seus Anexos,

em único lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do obieto, vez que

vários fomecedores poderão implicar descontinuidadê da padronização, bem assim em diÍiculdades

gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a Íinalidade de Íormar um todo

unitário. Somado a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eÍiciência

quê pode ser acompanhado ao longo dos fomêcimentos, o que Íica sobremaneirã diÍicultado quando

se trata de diversos Íornecedores.

9-'1.3 O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art- 23, §'lo, da Lei no 8.666/1993, neste

caso, se demonslra técnica e e@nomicamenlê viável e não tem a Íinalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitaÉo, visa, taio somentê, âssegurar a gerência segura da contrataÉo, e

principalmente, assegurar, náo só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório,

mas também, atingir a sua frnalidade e eÍetividadê, que é a de atender a contento as necessidades

da Administração Públicâ.

9-'1.4 O agrupamento dos itens Íaz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na

íscalização de um único contrato e os transtornos quê poderiam surgir com a êxistência de duas ou

mais empresas para o fornecimento.

9.1.5 Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidadê, é imprescindível a

licitaÉo por grupo
9.'1.6 Náo havendo inteÍposição de recurso, o Pregoeiro Íará a adjudicação do obieto do certame aos

licitantes vencedores que oÍeitarcm o !IEJ9EPBE§98@!9IE Na existência de recurso e sendo

estes decididos, a autoridade competente fará a adjudicação.
9.1.7 A homologação da licitante(s) é de responsabilidade da autoridade competente como ato de

controle final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao(s) proponente(s) vencedor

(es), seja de parte do pregoeiro ou da prÓpria autoridade em grau do reexame do recurso'

9.2 PaÍa o fornecimento dos materiais fica facultada a Secretaria requisitanle firmar conlrato ou

substituÊlo por NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO OE COMPRA, ORDEM DE FORNECIMENTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PAEÚ DO PIAUI' Rua Madâ RibeiÍo Anlunes, Jn, cento - cEPi 64.89&000 - rel.r (089) 3532{2
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ou outro instrumenlo similar na forma do Art. 62 da Lei no 8.666/93
9.2.1 No atendimento das solicitações os detentores de prêços registrados observarão d elo90,

todas as condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Ata de

Geral, ou ainda, instrumentos substituíveis de acordo com a deÍiniçáo legal.

9.2.1 Quando da necessidade de contrataÉo, deverá a secretaria requisitante adotar as medidas

administrativas junto ao SRP para identificar os preços registrados, quantitativos previstos e licitanles

detenlores dos preços, conforme extrato parcial devidamente publicado.

9,2.3 Após a libeÍação do pedido, o servidor responsável convocará o detentor de preço, através dê

contrato, Ordem de Compra/Fornecimento devidamente acompanhada da Nota dê Empenho ou

instrumento similaÍ na forma do Art. 62 da Lei no 8.666193, para efetuar o fornecimento dos materiais

solicitados.
9.3 No prazo máximo de até 05 (cinco) dias útois, depois dê declarada vencedora no sistema eletrônico,

â empresa vencedora da licitaçâo DEVERÁ DISPONIBILIZAR CATÁLOGOS, POR OS OU

ENCARTES PARA APRESENTACÃO DE TODOS OS MATERIAIS OUE SERÃO FORNECIDOS. OS

catálogos, portfolios ou encartes poderão ser remeüdos em arquivo para o e-mail

cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com, como condiçáo INDISPENSÁVEL PARA ADJUDICACÃO do

ob]eto do certâme.

10.1 Sem prejuízo do intêgral cumprim€nto das disposições deste Procedimento Licitatório bem

como das obrigaçôês decorÍentes do contrato, cabe à contratada:

10.1.'lzel?I- pela Íiel execução do aiuste contÍatual, utilizando-se todos os recursos materiais e

humanos necessários Para tânto:

1o.1.2Responder por quaisquer danos, perdas ou PÍejuÍzos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem @mo, por qualquer que vênha a ser

causados por seus preposto§, em idênticas hipóteses;

1o.1.3Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e tributários,

resultantês de execuÉo do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alteraçõês;

1O.1.4Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execuÉo do obieto da

mntrataÉo, tâis como: transporte, trete, carga e descârga, êtc';

1O.1.5Manter-se durante toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificâçáo exigidas na licitaÉo que darão origêm

ao conlrato;
10.1.6A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administraçáo, em caso de rescisáo

administrativa prevista no AÍt. 77 da Lei 8.666/93;

lo.l.TACoNTRATADAcomprometer.sê'áadartotalgarantiaquantoàqualidadedospÍodutos
fomecidos, bêm como, €fetuar a substituição, e totalmentê às suas expensas de quaisquer matêriais

Íomecidos foÍa das especiÍicações cônstantes da proposta apresêntada;
.l0.1 .8 coÍreráo por conta da CoNTRATADA todas as desPesas de seguros, transportê, tributos,

êncargos trabalhistas, Íiscais, comerciais e prêvidenciários, deconentes do fomecimento dos materiais,

respondendo pelos mesmos nos termos do art- 7í da Lei n'8-666/93 com suas alterações;

10..1.9 Não transferir a outÍêm, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da

CONTRATANTE:
lo.l.loAssumirintêiraresponsabilidadepêlaexecuçáodocontratoeefetuá.losdeamrdocom
as especilicações constantes da pÍoposta e/ou inslruçóes do contrato;

10.1.11 Comunicar imediatamente' por escrito, a CONTRATANTE, através da flscalização do

contrato, qualqueÍ anormalidade vêriÍicada;

10.1.12 Responder civil e penalmênte poÍ quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administraçáo e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

10.1.13 Fiscalizar o perfeito cumprimenlo do objeto do contrato, cabendo-lhe, inlegralmentê o ônus

deconente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

N
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os esclarecimentos e as

Fls

1o.'1.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ê/ou a terceiros,

por ineficiência ou iÍegulaÍidade cometida por seus êmpregados ou prepostos, na odo
contrato;
10.1.'t 5 lndicar à CONTRATANTE o nome de seu pÍeposto para manter entendimento e receber

comunicaçÕes ou transmiti-las ao executor do contrato conÍorme estabelecido no art.68 da Lei n'

8.666/93;
10.1.16 lnÍormar na pÍoposta a qualificação do RepÍesentante autorizado a Íirmar o contrato, ou

se;a: nome completo, endêreço, CPF, Carteira de ldentidadê, Estado Civil, Nacionalidade e Profissáo,

inÍormando qual o instÍumento quê lhe outorga poderes para Íirmar o referido contrato (Contrato Social

ou Procuração);
10.1.:|7 Em nenhumâ hipótêse veiculâr publicidade ou qualquer outra informação à cerca das

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

10.1.18 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrenles de açÕes

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a

CONTRATANÍE por terceiÍos;
10.1.19 Submeter.se a mais âmpla Íiscalização da CoNTRATANTE, por meio de seus

Ícais/gestores a qualquêr época durante a vigência do contrato, a qual poderá ser efetuada nas

dependências da CoNTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento dâs obrigações

contratuais;
10.1.20 Fornecer o material mediante o quantitativo Solicitado, atravéS de autorizaçáo dâ

SecretaÍia solicitanle:
10.1.21 Fomecer produtos não adulterados' dentro dos padrÕes do INMETRO e normas ABNT

conforme o caso;

10.1.22Cumprir'duranteâexecuçáodocontrato,todasasleiseposturasÍederais,estaduais
ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por preiuízos deconentes de infraçÕes

a que houver dado causa;

10.1.23 Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e produtos em quantidades

suficientes para atender as demandas da contratante;

'1o.1.24 Fomecer, sempre que solicitado pela contratantê,

inÍoÍmaçôes técnicas pertinentes.

1o'l.25lnformarnaPropostaComercialoendereçoeletrônico(e-mail)econtatotelêfônico
válido a fim de estabelecer e facilitar o envio de inÍormações (Avisos, convocaçõês,

Empenhos, Autorizações de Fornscimento) entre a Contratada e o SetoÍ competente'

responsável Pelo ênvio dos documentos.

lo.lSempreiuízodointegralcumpÍimentodetodasasdemaisobígaçóesdecorrontesdocontrato,
cabe à contratante:

10.'1.í Proporcionar foda§ as íacilidades Para quê o Íomêcedor possa cumprir §uas obrigaçõês dentro

das normas e condições dest6 Procedimento;
l0.l.2Rejeitar,nolodoouemparle,osmatsriaisfornecidosemdesacordocomasobrigações
assumidas Pelo Íomecedor;
10.1.3Eíetuar o pagamento nas condiÇões pactuadas;

1O.1.4Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fomecidos'

para imediata substituição:

i O.1.5V"riÍi""r, r"gularidade de recolhimento dos encâÍgos sociais antes do pagamenlo'

11.1 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finançâs de Pajeú do PiauÊPl' até 30

diasapósasolicitaçaoquedeveráserprolocoladaatéo5"(quinto)diadomêssubsequenteaodo

eo
c§
'ú
iG
o.

gY-
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11-DO PAGAMENTO



ESTADO DO PIAUí
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEU DO PIAUI.PI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Íomecimento, acompanhado da nota Íiscal/fatura, emitida iuntamenle com recibo em 04\quáhol!ias-
de igual valor, cópia do contrato, nota de êmpenho, certidão negativa de débitos trabalhis\a1 FGTS,

certidão conjunta de débitos Íiscais iunto à uniáo, certidão negativa de débitos junto a SEFAZ, ôw
nêgativa de débitos municipais, autoÍizaçáo de Íornecimento do objelo, firmado pela autoridade
competente, ê em conformidade com o disposto no art- 40, inciso XlV, alínêa 'a' da Lei 8.666/93.

11.í.íA notâ fiscal refêrida acima devê apresentar discriminadamente os produtos Íornecidos a que

se referir;
1'1.'l.2As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreçóes seráo devolvidas à CONTRATADA e
neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresêntação da

documentagão devidamente conigida e válida, não oconendo neste caso, quaisquer ônus por parte

da Administração;
'l1.1.3Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicalários enquanto p€ndente de liquidagão ou
qualquer obrigação Íinanceira que lhe ÍoÍ imposta em virtude de penalidadê ou falta de entrêga do
produto.

12.DO VALOR ESTIMADO E DA ESPECIFICAçÂO DOS PRODUTOS

12.7 Após pesquisa do preÇo de mercado, eÍetuada pelo sêtor responsável da Prefeitura Municipal
de Pajeú do PiauÊPl, a especiÍicagão dos produtos e o valor totâl dos itens pa[a futura contraiação é o

estimado logo abaixo:

AR CONDICIONAOO DE 9.OOO BTUS, TIPO SPLIT DE
9.OOOBTS. C/ CONTROLE REMOTO DIGIÍAL,
(CoNDENSADOR E EVAeOAADOR), r00 A 240WS/6OHZ.
TODOS AS FUNçÓES NO CONTROLE, PALHÉTAS COM
OSCILAÇÔES, SELO DO INMETRO, COMPRESSOR COM
RorAÇÃo tNFtNtrA E SERPENT|NA EM ALUMIN|o sELo
PROCEUINMETRO DE
EFtcrÊNctA ENERGÉrcA

LOTE II ARMÁRIOS DIVERSOS

ITEM DEScRtÇÃo OUANTIOADÉ vALoR uNlTÁRto
VÂLOR
TOTAL

ARMÁRto DE AÇo GRANDE c;/ 2 poRTAS p.A.; 4
PRÂTELEIRAS (SENDO 3 REGUúVEIS).
SISTEMA DE CRÉMALHEIRA P./ REGULAGÉM
DAS MESMAS A CADA sOMM, 1 PRATELÉIRA
FIXA P/ TRAVAMENTO DAS PORTAS E 3
REGUúVEIS, DOTAOO DE FECHAOURA,
TRAÍAMENÍO OUÍMICO CONTRA FERRUGEM E
ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSÍANCA

R$1.288,33 R$15.459.96

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PNEÚ 0O PnUí - Ruâ li.taÍia Ribeim Antunes, yn, CtÍlüo - CEP: ô1.89S000 . ld.: (089) 3lÍ12-0222

Emil: alÊajeu.pÍeÍeitüÉdepaià@gmail.c0lll - v*v.pajeudoíi?ui.ti.gov.br

3

LOTE I ÂPARELHOS DE AR4ONOICIONADO

ITEM oEscRtçÀo QUANÍIOÂDE VALOR UNlTÁRlo VALOR TOÍAL

'|

AR CONDICIONADO DE 12.OOO BTUS, TIPO SPLIT DE
í2.OOOBTS, C/ CONTROLE REMOTO DIGITAL,
(CoNDENSAOOR E ÊVAPORADOR). 100 A 240WS/60H2,
TODOS AS FUNÇÕES NO CONTROLE, PALHETAS COM
OSCILAçÔES, SELO DO INMEÍRO, COMPRESSOR COM
ROTAÇÃO INFINITA E SÊRPENTINA EM ALUMÍNIO. SELO
PROCEUINMETRO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉNCA

5 RS3.150.00 R$í5.750,00

2

AR CONDICIONAOO OE 18.OOO BTUS, TIPO SPLIT DE
18.OOOBTS, C/ @NTROLE REMOÍO DIGITAL,
(ooNDENSAOOR E EVAPORADOR), 100 A 240Vl60H2,
TODOS AS FUNÇÔES NO CONTROLE, PALHETAS COM
OSCiLAÇÔES, SELO DO INMETRO, COMPRESSOR COM
ROTAÇÃO INFINITA E SERPENTINA EM ALUMINIO. SELO
PROCEUINMETRO DE
EFrcrÊNCA ENERGÉTtcA

4 RS6.456.67 R$25.826,68

5 RS2.406.67

yALOR TOÍÀL ÊSTIMADO (cinquenta ê ffis ar, ê seiscênaos e d€z t€ris e lrês cenlevos) Rt53.610,03

C

12,l

+
N

(!

ào
'§

R$12.033.35
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RtEM EPÔXI, NA COR CINZA, MEDINDO
120X120X250CM (AX LX P).

:
ITEM

1

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL,
TAMANHO: 22'X32OCM. DUPLA FACE.
CONFECCIONADO EM TECIDO DE LUXO
DÉ CETIM COM BRILHO, BORDADO NOS
DOIS LADOS E ESTRELAS BORDADOS,
COM CONFORMIDADE COM ABNT.

T Rs1.501,67 R§í.501,67

2

BANDEIRÂ OFICIAL DO PIAUí. ÍAMANIIO:
225X320CM, OUPLA FACE.
CONFECCIONADO EM TECIDO OE LUXO
DÉ CETIM COM BRILHO, BORDADO NOS
DOIS LADOS E ESÍRELAS BORDADOS,
COM CONFORMIDADE COM ABNÍ.

1 R$1.501,67 R$í.501,67
tr')
N

Ê'ú
ô-

PREFEmJR Mt NlClPÂL DE PAJEÚ DO PlÂUi - Rua Maia Rbdo tutrÍEs, sin, Cáúo - CEP: 64.89&000 ' Td.: (089) 3$2{42
Eml: dF,eu.pÍetu'tut?ép6Fn@gnal.csn- Y \r.pqedoÍt& i.d.gov.h

10 R$990.33 R$9.903,30

ÀRú-Rro DE AÇo GRANDE coNFECcroNADo
EM Cr-rÁPA M 26 (0,45MM), 2 PORTA COM
REFORÇO INÍERNO E 4 PRATELÉIRAS (SENDO
3 REGUúVEIS), COM SISTEMA DE
CREMALHEIRÂ PARA REGULAGEM DAS
MESMAS A CADA sOMM, COM 1 PRATELEIRA
FIXA PARA TRAVAMENTO DAS PORTAS E 3
REGUúVEIS, DOTADO DE FECHADURÂ,
TRATAI\.,IENTO QUÍMiCO CONTRA FÊRRUGEM E
ANÍICORROSIVO E PINTURA ELETROSTATICA
EM EPÓXI, NA COR CINZA MEDINDO: '195 X 90 X
4ocM (AX LX P)

R$789,00 R$7.890.00103

ÀRú-Ro DE AÇo pEeuENo coNFEccloNADo
Ei,,t cHApA N. 26 (0,45MM), COM 2 PORTA COM
REFORÇO INTERNO E 3 PRATELEIRAS, COM
SISTEMA DE CRÉMALHEIRA PARA REGULAGEM
DAS MESMAS A CADA sOMM, COM 1

PRATELEIRA FIXA PARA TRAVAMENTO DAS
PORTAS E 2 REGULÁVEIS, DOTADO DE
FECHADURA, COM TRATAMENTO
ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA
ÉM EPÓXI NA COR CINZA. MEDINDO: í60 X 75 X
35CM (AX LX P)

R$6.979.986 R§1.163,334

AROUIVO DE AÇO COM 06 (SEIS) GAVETAS COM
CHAVES. SEM CARRINHO TELESCÓPIO
fiRILHO}, CONFECCIONAOO EM CHAPA N" 26

io,aslrrui. eturune eLETRosrÁTrcA EM Epóxr
NA COR CINZA COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM, PÉS OE PRO'EÇÃO DE PúSNCO.
TAÀáANHO: 133XgrroCM.

6 R$887,00 R$5.322,00

AROUIVO DE AçO COM OUATRO GAVEÍAS COM
CHAVES SEM TRILHO, MODELO ECONÔMICO,
CoNFECC|ONADO EM CHAPA N" 26 (0,45MM),
PINTURA ELETROSÍÁTICA EM EPÓXI NA COR
CINZA COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM,
PÉS DE PROTEÇÃO DE PúSNCO. ÍATTIANHO:
133X46X70CM

í3 R$534.00 R§6.942,00

ESTANTE DE AÇO ABERTA COI\4 06
PRATELEIFÁS (BANDEJAS) COM REFORÇO,
CONFECCIONADO EM CHAPA, SENDO A
BANDÉJA coM CHAPA 26 E COLUNA 20,
TRAIAMEÀITO ANÍ-FERRUGEM E PINTURA
ELETROSTÁÍCA EM EPÓXI NA COR CINZA. PÉS
COM PROTEÇÁO DE BORRÂCHA. TAMANHO:
198X92X40CM.

6

2 R$750,00 R§1.500,007
BALCÃO PARA ESCRITÓRIO 3 PORTAS EM MDF
(DGXP): 135,8 X 87 x 31,5 CM

Rt53.997,21VALOR ÍOÍAL ESTIMADO (cinquanta e três mil e novecentos e noYe,rta e sete reais o YinlQ ê quato
centevos)

.--1 ., ^--\\-- "/)- \a' .'{ \

5

LOTE III AANDEIRÁSISUPORTES

oEscRrçÁo OUANTIDADE VALOR UNTÍÁRIO
VALOR
TOTAL



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUí-PJ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

l*t'u ' 'a

)

3

KIT BASE DE LATÁo NIOUELADo, PARA
03 (TRÊs) BANDETRÂS. 03 oRÊs)
MASTROS DE ALUMINIO COM PON]EIRA
LANÇA E BASE EM LATÀO DOURADO;
MASÍRO EM LATAO DOURADO, DIVIDIOO
EM 04 PARTES DE sOCM, DIÂMETRO DE
28MM. ROSCA DE ENCAIXE EM NYLON,
BASE EM LATÃo oOURADO COM
DÁMETRo DE 29cM.

R$1.448.33 R$1.448.33

5 R§223,00 RS1.'t 15,004

ESCADA PARA MACA COM 2 DEGRAUS
ANTIOÉRRAPANÍE MATERIAIS OA
ESTRUTURA: ACO TUBOLOAR PINTADO
EM PINTURA 

'ÉPox 
ELErRosrÁTtcA

ALTURA MAXIMA DA ESCADA: 0.38 M
LARGURA DA ESCADA: 42 CM PESO
MÁxrMo suPoRÍADo: 160 KG

Rts_566,67VALOR ToÍAL EsTlttADO (cinco mil e quinhertos e sessênta e sers ,!ais e sessenL e ser.
centavos)

BEBÉDOURO DE AGUA DE
coLUNA, 220VÍS.|60HZ,
ELÉTRICo, PARA GARRAFÔES DE
20 LITROS, DUAS TORNEIRÂS UMA
DE AGUA NATURAL E OUTRA DE
AGUA FRIÀ CAPACIDAOE DO
RESERVAÍôR|o DE 3 LtrRos,
GABINETE EM CHAPA OE ACO
coM PTNTURA eu rpóx. muâl
E BASE TNJETADoS, coirnore
MANUAL DA TEMPERATURA.
SELO PROCEUINMETRO DE
EFtcrÊNcrA ENERGÉTtcA

2 RS1.233.00 R$2.466.00

2

BESEDOURO INDUSÍRIAL C/ 03

GRÊs) ToRNETRAS oE rNox
RESERVATORIO
CONFECCIONADO EM CHAPA DE
AÇo tNoxDÁvEL Alst3o4, (CHAPA
DÊ 0.4MM), COM CAPACIDADE P/
1OO LITROS, ESTRUTURA DO
APARELHO EM CHAPA DE AÇO
rNoxrDAvEL, PÉs coM stsrEMA
DE REGULAGEM PARA DESNÍVEL,
APARADEIRA DE INOX COM
MANGOTE E DRENO PARA
ESCOAR A AGUA PARA A REDE OE
ESGOTO: EQUIPADo COM FILTRO
DE AGUA OUE ACOPLA NO
BEBEooURo, EMTRADA E SAIDA
C/ NIPLE DE 2OMM,
CONFECCIONADO EM
PoLIPROPILENO, VAZÃO DO
FILTRO DÉ 180 LITROS DE AGUA
PoR HoRA, cARVÃo ATlvADo EM
BLOCO. ATENDENDO AS NORMÂS
DA N8R 16098/12. SELO
PROCEUINMÉTRO DE
EFrcrÊNcrA ENERGÉÍrcA

5 R$3.173,33 R$15.866,65

3

BEBEOOURO INDUSIRIAL C/ 04
(OUATRO} TORNEIRAS DE INOX,
RESERVATÓRIo
CONFECCIONADO EM CHAPA DE
AÇo tNoxrDÁvEL Atsr 304. (CHAPA
DE 0.4MM), COM CAPACIDAOE
PARA 180 LIIROS, ESTRUTURA
DO APARELHO EM CHAPA DE AçO
lNoxtoÀvEL, PÉs c/ slsrEMA DE
REGULAGEM PARA OESNIVEL,
APARAOEIRA DÉ INOX COM
IUANGOTE E DRENO PARA
ESCOAR AAGUAPARAA REDE DE

5 RS3.682.33 R$í8.411,65
\o
N

t!
'ú

PREFÉIIURA MUNICIPAI DE PAJEÚ DO PIAUI- Rua Mada Ribeim Antunes, ín, C€fllío - CEP: 61.89&000 - Td.i (089) 3532{2
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1

LOTE IV BEBEDOUROS

ÍTEll DEscRrçÁo QUANTIDADE vALoR uNlTÁRto VÂLOR TOTÂL

1



ESGOTO: EOUIPAoO COM FILIRO
DE AGUA QUE ACOPLA NO
BEBEDOURO, ENTRADA É SAÍDA
C/ NIPLE OE 2OMM,
CONFECCIONADO EM
POLIPROPILENO. VAZÁO DO
FILTRO DE 2OO LITROS DE AGUA
POR HORA, CARVÁO ATIVADO EM
BLOCO. ATENDENOO AS NORMAS
oA NBR 16098/12. SELO
PROCEUINMETRO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTÍCA

R$11.166,684 R$2.791,674

BÊBÊDOURO INDUSTRIAL C/ 2
(DUAS) TORNEIRAS DE INOX,
RESERVATÔRIO
CONFECCIONADO EM CHAPA DÊ
AÇO tNOX|DÁVEL AlSl304, (CHAPA
DE O,4MM), COM OCPACIOADE
PARA 50 LIÍROS. ESTRUTURA DO
APARELHO EM CHAPA DE AÇO
INOXDÁVEL, PÊS COM SISTEMA
DE REGULAGEM PARA DESNíVEL.
APARADEIRÂ DE INOX COM
MANGOTE E DRENO PARA
ESCOAR A AGUA PARA A REDE OE
ESGOTO; EQUIPADO COM FILTRO
DE AGUA OUE ACOPLA NO
EEBEDOURO. ENTRADA E SAÍOA
C/ NIPLE OE 2OMM.
CONFECCIONADO EM
POLIPROPILENO, VAZÃO DO
FILTRO DE 180 LITROS DE AGUA
POR HORA CARVÂO ATIVADO EM
BLOCO. ATENDENDO AS NORMAS
DA NBR 16098/12 SELO
PROCEUINMETRO DE
EFICIÊNCA ENERGÉNCA

Rt17.910,98VALORrOÍAL ESn ADO (qu',r,nle e s€.e ,,,ttoo nov€E,enlos ê dêa ,1Úis e noy.nb . olb

AUANTIOADEITEM

R$1.700,0020 RS85,001

CADEIRA DE PLASTICO BRANCA COM APOIO
DE BRAÇO - RESISTENTE LARGURA X
PROFUNDIDADE 57.2 CM X 62 CM AITURA
TOTAL E7.5 CM CAPACIDADE SOKG

RS65,67 R$3.940.20602

CADETRA D-FTST|CO DE POLIPROPILENO,
CONFECCIONADO EM PúSNCO E PODE SER
EMPILHÁVEL, SEM APOIO P/ OS BRAÇOS,
LAVÁVEL, POSSUI PROIEÇÃO ANTI W E ANTI
ESTÀTICO. CONFECCIONADO EM MATÉRh-
PRIMÂ VIRGEM. CAPACIDADE DE í2OKG. NA
COR PRETA. TAMANHO: 67X39X40CM.
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

RS973,00 R$6E.110,0070

CÂDÉIRA LONGARINA PARA ESCRITÓRIO,
MODELO SECRETARIA, CAPACIDADE C/ 4
LUGARES, ESÍRUTURA DE FERRO DE CANO
3X5 COM PINTURA EM EPÓXI E ÍRATAMENTO
ANII-FERRUGEM. ASSENTO E ENCOSTO
ANATÔMICO EM PVC (POLIPROPILENO
INJÊTADO); PÉS COM PONTEIRA DE PúSTICO.
PESO SUPORTADO ATÉ 12OKG (POR LUGAR).
COR: ESÍRUTURA PREÍA COM PVC NÂ COR
AZUL. TAMANHo: ASSENTo:
48X41 CM/ENCOSTO: 43x37CM.

3

R§838,33 R$12.574.9515

CADEIRA PARA ESCR
EXECUTIVA DIGITADOR C/5 RODIZIOS E APOIO
PARA BPÁçOS FIXO, SISTEMA DE ELEVAÇÀO
POR PISTÃO COBERTO COM CAPA DE PVC,
ESIRU'URA DE FERRO DE CANO C/ PINTURA

ITÔRIO, MODELO

4

r\
N
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LOÍE V CADEIRAS/MESAS

DESCRTçÃO VALOR UN]TÁRO VALOR
TOTAL



ESTADO DO PIAUí
PREFEITURA MUNIC
COMISSÃO PERMAN

IPAL DE PAJEÚ OO PIAUí.PI
ENTE DE LTCITAÇÃO ,

o1ÉU D6
/4.,'

C

ÉM Epóxt E ÍRATAMENTo ANI-FERRUGEI\,1,
AssENTo É ENCosro ANATÔMlco EM
ESPUMA INJEIADA COBERTA DE TECIDO.
PÉso suPoRTADo ATÉ 12oKG. coR:
ESTRUTURA PRETA COBERTO DE TECIDO
AZUL. ÍAMANHO: ASSENTO:
48X41 CM/ENCOSTO: 43X37CM.

R$'1.286.85 R$12.868,5010

CADEIRA PRESIDENTE COM RODIZIO
CROMADO, EI\,I COURO SINTETICO, BRAÇOS,
COM REGULAGEM DE ALTURA A GAS
pRoDUTosupoRTAATÉ 120 KG-' DIMENSóES
DO PRODUÍO: DIÂMEIRO DA BASE
ESTRELÁ,/PES:67 CM, ALTURA DO CHÀO ATÉ
APOTO DE BRAÇO: 72CM MINIMO - 82CM
MÀXII\,,IO; ALTUPA DO CHAO ATE ASSENTO:
s4cM N4iNrMo - 64cM MÁxlMo; ALTURA
ENCOSTO: 68CM; LARGURA ENCOSTO: 50CM;
LARGURA Do ASSENTO: 50CM: LARGURA
TOTAL DO ASSENTO COM O BRAÇO: 60CM;
PRoFUNDIDADE INTERNA Do ASSENTO: 50CM;
PROFUNDIDADE INTERNA DO ASSENTO COI,4

APoro PÉs ActoNADo: 83cN.t;

R$4.347,00R$621,006

CADE|RA PRES|DENÍE GTRATóRIA BRAÇos
TECIDO PREÍOASSENTO LARGURA: 49.0 CM
PROFUNDIDADE: 48,0 CM ESPESSURA: 7,0 CM
ENCOSTO LARGURA 46,0 CM ALTURA: 61,0 CM
ESPESSURAi 7,0 CM DII,'IENSÕES E PESO
ALTURA [.,t[NtMA Do plsoAo AssENTo:42,0 cM
ALTURA MÁXMA oo Ptso Ao AssENToj 54,0
cM PESo MÁxtMo suPoRTADo: l2oKG

R$969,00 R$11.628,00127
66Cl\,á LARGURA: 60CM- CAPACIDADE Í20KG

CADEIRA PRESIDENTE PREMIUM COM
REGULAGEM RPC PRETA PROFUNDIDADE:

R$298,002 R$149,008

CONJUNTO 2 MESAS RETRÔ PES PALITO
APOIO E LATERAL MESA LAÍERAL- ALTURA: 47
CM; LARGURA: 35 CM; PROFUNDIDÀDE: 35
CM MESA APOIO - ALTURAT 52 CM; LARGURA:
35 CM; PROFUNDIDADE: 35 CM

R$3.360,002 R$1.680,00I

coNJUNTo DE soFÁ LUXEMBURGo 3 E 2
LUGARES ASSENTOS: ESPUMA D28 -
LARGURA DO BRAçO: 25CM - ESPUMA DO
BRAçO: FIBRA SILICONADA / FLOCOS DÉ
ESPUMA - ESTRUÍURA DESENVOLVIDA EM
MADETRA DE EUCALTPTo - suPoRTA ATÉ
11OKG POR PESSOA MEDIDAS MONTADO:
PEÇA DE 2 LUGARES ALTURA: ,IOOCM

LARGURAT 152CM PROFUNDIDADE: 75CM PEçA
DE 3 LUGARES ALTURA: 100CM LARGURA:
202CM PROFUNDIDADE: 75CM

R$1.530,002 R$765.0010

KII 2 POLTRONAS DECORATIVA, ESTRUTURA
EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO E
ACABAMENÍO EM VELUDO DE TOQUE SUAVE
POLTRONA ALTURA 87 CM LARGURA: 72 CM
PROFUNDIDADE: 74 CM PESO: '16.3 KG
REVESTIMENTo: TEclDo vELUDo ESPUMA:
D23 ASSENÍO E BRAçAS, ENCOSTO FIBRA DE
SILICONE + FLOCOS DE ESPUMA ALMOFADA:
REMovivEL MADETRA: EUCALIPTo + 10% MDF
PERCINTA: CINÍA EúSTICA PÉS: 4 PÉS EM
MADEIRA FIXAÇÃO: GRAI/POS E PARAFUSOS
PESO SUPORTADO POR ASSENÍO: í00 KG
EI!,IBALAGEM: MALHA. PúSTICO E PAPÉúO

R$396,00R$198,002

MESA DE PASSAR ROUPA SUPREMA EXTRA
41CM LARGURA COM SUPORTE PARA FERRO
D|MENSóES Do pRoDUTo 142L x 41w x 98H
cENTíMETRos PESo Do PRoDUTo 7.59
OUILOGRAMAS

11

R$2.160,0015

MESA DE Pltrslco ADULTo oUADRADA,
FABRtcAÇÃo EM PVC (PoLlPRoPlLENo
INJETADO VIRGEM). ESTRUTURA EM PVC NA
COR BRANCA. TAMANHO: 7O)C7OX72CM

12

R$931,67R$931,671

DE REUNIÃo REDONDA.
CONFECCIONADO EI,4 MDF COM ESTRUTURA
DE FERRo COM PINTURA EM EPÓXI.
TAMANHO: 120X75X75Ciú.

IUESA
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PREFEITIIRA MUNICIPÁL DE PÀJEÚ DO PIAUÍ- Rua MaÍia Ribeim Anlunss, yn, Cenro - CEP: fÁ.898{00'Tel: (089)3532{222

Emil: cplpajeu.píefeituradepaleu@gmail.com - tt/ttw.paieudopiaui.pi.gov.br

5

7

RS144,00
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MESA PARA ESCRITÓRIO EM "1",
CONFECCIONADO EM MDF E ESTRUTURA EM
FERRO C/ PINÍURA EM EPÓXI NA COR CINZA
CLARO A IRATAMENTO ANTI.FERRUGEM,
ESPESSURA DO MDF DE 15MM. TAMPO E
SAIOÍE, GAVEÍEIRO FIXO C/ DUAS GAVETAS E
CHAVE. PUXADOR DE PVC TIPO ALÇA FIXAOO
NO CENTRO DA GAVEÍA. PROTEçÃO DAS
BORDAS EM PERFIL DE PVC NA MESMA COR
DO MOF. PÊS C/ REGULAGEM DE DESNIVEL,
MDF NA COR: CINZA CRISTAL. MEDIDAS:

R$1.018.33

120X140X55X75CM

PREFEIIURÂ MUiIICIPAL DE PAEÚ DO PIAUI - Rua Maria Rbeirc Ántun€s, ín, CgltD - CEP: 61.898.{00 - Td.: (089) 3531{222

Emil: dpoitu.pcí€iturad€paÊ@9md.cnr - tw.paj€ird0Êai.fr.g0Y.h

-)É" uv /

Fl s:
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R$1.018,33

R$642,00 R$6.420,0015

MESA PARA ESCRITÓRIO RETA COM 2
GAVETAS 160 X 60 PÉS EM AÇO ALÍURA X
LARGURA X PROFUNDIDADE 75 CM X 160 CM X
60 cM

'!0 R$535.00 R$5.350.0016

MESA PARA ESCRITÔRIO REIA EM MOF E
ESTRUTURA EM FERRO C/ PINTURA EM EPÔXI
NA COR CINZA CLARO A TRATAMENTO ANÍI-
FERRUGEM, ESPESSURA DO MDF DE 15MM,
TAMPO E SAIOTE, GAVEIEIRO FIXO C}l DUAS
GAVETAS E CHAVE, PUXAOOR DE PVC TIPO
ALÇA FIXADO NO CÉNTRO DA GAVETA,
PROTEÇÀO OAS BOROAS EM PERFIL DE PVC
NA MESMA COR DO MDF. PES Ci REGULAGEM
DÉ DESNIVEL, MDF NA COR: CINZA CRISTAL.
MEDIDAS: l 20X60X/5CM (CXUXA).

17

MESA SIMPLES PARA IMPRESSORA,
ESTRUTURA EM FERRO COM PINTURA EM
EPÔXI, MDF OE ESPESSURA MINIMA 15MM,
ACABAMENTO DAS SUPERFICIES EM
LAMINADO MELAMINICO NA COR CINZACLARO,
PROTEÇÁO DAS BORDAS EM PERFIL DE PVC
NA MESMA COR; ESTRUTURA EM AçO
PINTAOO EM EPÓXI NA COR CINZA CLARO COM
SAPATAS OESLIZANTES E PÉS REGUúVEIS.
TAMANHO: 90 X 60 X 75CM (CXLXA)

4 R§306,00 R$1.224,00

Rtí37.656,6
5

VALOR fOfÀL ESn ADO (cenb e lrin,a e sele mil e oitocênaos e cinquerrae a seis rcais e sessorÍ, e
claco centavos)

1

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PROFISSIONAL
BLUETOOTH 1500W; RMS USB MP3 FM LED TWS BIVOLT
ACA 1501. CAIXA AMPLIFICADA, PROPORCIONA 15OOW
RMS DE POTÊNCIA: ENTRAOA DE CANECÁO A
SMARTPHONE. A TECNOLOGIA BLUETOOTH E PAREIA
SEU SMARTPHONE, NOÍEBOOK OU TABLETE: ENTRADA
DE MICROFONE OU INSTRUMENÍOS. SELO
PROCEUINMETRO DE EFICIÊNCN ENERGÉTICA

10 RS3.323,33 R$33.233,30

2

ESTABILIZÂOOR DÉ 2OOOVÀ BIVOLT, ENTRADA DE
22OWS E SAIDA DE I IsVTS, EOUIPADO COM 06
TOMADAS. FILTRO DE LINHA INTEGRAOO. ALÂRI E
SONORO OE INDICAÇÃO, CHAVE LIGA.DESLIGA,
FUSÍVEIS DE PROTEÇÁO. SELO PROCEUINMETRO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉÍICA

2 R§1.685.00 R$3.370,00

3

FoG-o TNDUSTRTAL coM 4 BocAs oupLA, coM FoRNo,
ESTRUTURA DÉ CHAPA DE ACO DE CARBONO COM
PINTURÂ ELETROSTÁTICA EM ÊPÔXI COM EFICIÊNCIA
ANTTCORROSIVA POR MEIO DE FOSFATIZAÇÃO
PROOUZINDO RESISTÊNCIA OUIMICA CONTRA
CORROSÁO; ESMALTADA NA COR PRETO. FORNO COM
PORTA OE VIDRO E GRADE TAMPA EM AÇO INOXIDÁVEL.
TÂMANHO DO FORNO: 75X55X36CM. TAMANHO:
82X94X116CM SELO PROCEUINMEÍRO DE
EFICIÊNClA ENERGÉTICA

1 R$3.396.67 RS3.396.67

4

FocÃo Fi usõ-õúÉSncos coM (N BocAS E FoRNo,
TAMPA DO FORNO COM VIDRO TEMPERADO, PÉS DE
PúSICO, ACENDEDOR AUTOMÁTICO. SELO
PROCEUINMETRO DE

1 R$'!.998,33 R$1.998,33

-../--,----\

1
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EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

PREFEITURA MUNICIPAI DE PAJEÚ DO PIAUí - Rua MaÍia Ribeiro Antunes, Jn, C€nto - CEP: 64.89840 ' Tel.: (08,9) 3532-0222

Emil; dpaiêu.píeíeiturãdqai @gmai.om - my.pajardoÍiaui.tÍ.gov.br

C

o
ca

G

GELADEIRA REFRIGERÂDOR FROST FREE Ci DUAS
PORTAS, CAPACIDAOE DE 375 LITROS, CLASSE'A",
RCD34, CONGELADOR DE 55 LITROS, PUXAOORES
ERGONÔMICOS, GAVETA DE LEGUMES, PRATELEIRAS
NA PORTA REMOVIVÉIS, REGUúVEIS E INCLINÁVEIS,
ILUMINAÇÃO NA LATERAL DO REFRIGERADOR, GAXETA
PUSH IN, PES ELEVADOS COM NIVELADORES SELO
PROCEUINIúEÍRO OE
EFICIÊNCIA ENERGÊTICA

2 R$3.670.00 R§7.340.005

R$3.926,00

LAVADORA DE ROUPAS 12KG CLASSE DE ENERGIA
CLASSE A VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 750 RPM (MÁX.)
SELO PROCEUINMETRO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

2 R$1.963,00

7

LtoutotFtcADoR |NDUSTR|AL DE BATXA ROTAÇÃO 8
LITROS; BAI)G ROTAÇÃO. FUNCIONA COMO UM
TRITURADOR, MOTOR FASRICÂDO COM MAIS FORç4,
TENSÂO BIVOLT 127Vl220V, POTÊNC|A ELÉTRICA: 84OW
POÍÊNCÁ MOTOR: 1/2 CV, ROTAÇÃO: 3500RPM, CORPO
E COPO DE AÇO |NOX, ÍAMPA DE PLÁSICO,
CAPACIDADE DE 8 LITROS, FACAS EM AÇO INOX 304.
PESO: 9,2s0 KG. MEDIDAS: ALÍURA: &sMM, LARGURÂ:
260MM. PROFUNDIDAOE: 250MM. SELO
PROCEI-./INMETRO DE
EFICIÊNCA ENERGÉTICA

4 R$1.933,33 R$7.733,32

LIQUIDIFICADOR TURBO, COPO ROBUSTO E
RESISTENTE DE 2,71, MODELO: L-900, NA COR PRETO,
MOTOR COM POTÊNCN DE gOOW, COM 05 VELOCIDAOES
E PULSAR SELO PROCEUINMETRO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

3 R$319,00 R$957,008

3 R$499,00 R$í.497.00I
MICRO SYSTEM RADIO PORTÁÍIL TOCA CD
BLUETOOT}UUSB/FM BIVOLT SELO PROCEUINMEÍRO
OE
EFICIÊNCIA ENERGÉNCA

10

MICROFONE DUPLO, USO PROFISSIONAL, SEM FIO. UHF,
MÁo DUPLA UNIoIREGIoNAL, FREQUÊNCIA 619 ATÉ 768,
SAÍDA DE ÁUDIO XLR O-sOOMV. SELO PROCEUINMETRO
OE EFICIÊNC|A ENERGETICA

2 RSr.013,00 R$2.026.00

2 RS499,00 R$998.0011
MICROFONE PROFISSIONAL VOCAL COM FIO 4,5
METROS SVlOO SELO PROCETJINMETRO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA

R$1.520,00 R$1.520,0012

MICRGONDAS, CAPACIOADE DE 323 LITROS, NA COR
PRETO, NMER, PRATO CIRCULANTE, 22OWSi/6OHZ,
TRAVA DE SEGUPÁNçA, PROGRAMAÇÔES DE
RECEITAS. SELO PROCEL/INMETRO DE
EFICIÊNCIA ENERGÊTCA

1

í3 I\IINI SYSÍEM PHILCO PHSSOOBT BLUETOOTH USB sOOW
SELO PROCEUINMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA RS999,00 R$5.994,00

14

PROJEÍOR POWERLITE E2O; XGA PORTÁTIL, O
PROJETOR POWERLITE E2O DA EPSON. TECNOLOGIA
3LCD. ULTRA BRILHANTE DE 3-4OO LUMENS ENTREGA
IMAGENS VIBRANÍÉS E REAUSTAS. POSSUI O MELHOR
BRILHO EM CORES OE SUA CATEGORIÂ E RESOLUÇÂO
NATTVA XGA (1024X768P). CONECTIVIDADE OE HDMI E
AO ALIO.FALANTE INTEGRADO DE 5W. FEITO PARA
DURAR, ESSE PROJETOR OFERECE LONGA V|DA ÚTlL
DA úfulPADA DE AÍÉ 12.OOO HORAS; ALÉM DE TER
INSÍALAÇÁO CONVENIENTÉ E VERSATILIOADE DE
POSICIONAMENTO. O QUE PERMITE PROJETAR
FACILMENTE A PARTIR DE TOOOS OS ÂNGULOS DE 30'
ATÉ 350-. POSSUI CONÉXÔES HDMI, D-SUB, USB E RCA
PARA FACILIIAR O USO. SELO PROCEUINMETRO DE
EFICIÊNCÁ ENERGÉICA

1 RS8.473,33

15

SMART TV 43'; CRYSTAL 4K COM PAINEL VA. BORDAS
SUPER FINAS AUMENTAM AINDA MAIS O CAMPO DE
VISÃO E DESTACAM APENAS AS IMAGENS OUE VOCÊ
QUER VER. DÉSIGN ELEGANTE, CANALETAS
EXCLUSIVAS P/ ORGANIZAR E ESCONOER OS FIOS.
CONTROLE REMOTO ÚNICO, ENTRADAS HOMI E USB,
CONECÍIVIDADES wl.FI E BLUETOOTH E EMBALAGEM
REUÍILIãVEL- SELO PROCEUINMEIRO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

3 R$3.516,67 R$10.550.01

R$720.00't6 SUPORTE PARA CPU Ê NOBREAK ALÍURA X LARGURA:
38 CM X 26 CM MATERIAL: MADEIR,JMD PESO MÁXIMO

10 R$72,00

I

6

R$8.473,33
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lances, apresentaÍ proposta Íinal em desconfoÍmidade com as especiíicações e p regEt Crdos.

não compârecer para assinar o conlrato, bem como não aceitar ou retirar a nola de emp

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total d

assumida, sujeitando-a as pênalidades legal estabelecidas.

, dentro

9.3 No caso de alraso iniustiÍicado ou inexecução total ou parcial do obieto deste Pregão, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI-PI poderá, garantida â prévia deÍesa, aplicar à

licitante vencedora as seguintês sançõês:

9.4 Advertência.

9-4.1 Multa de .......... por dia de atraso e poÍ oconência de fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido neste Edital, até o máximo de 1oo/o (dez poÍ cênto) sobre o valor total da nota de

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oÍiciâlmente.

9.4.1 Multa de .....-........... sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
parcial doobjeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçáo
oflcial.

9.4.1 Suspensão temporária de participar em licitação e impsdimenlo de contratar com a

Administração Pública i,,lunicipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.4.1 DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal

ênquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoÍidade que aplicou a penâlidade, que será concedida sempre
que a licitante Íessarcir a PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-Pl pelos prejuízos

rêsultântes e depois de decoírido o pÍazo da sançao aplicada com baseno subitem anterior.

9.5 As multas a que se referem os subitens ânteriores seráo desconladas dos pagamentos devidos
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-Pl ou cobradas diretamente da empresa,

amigávêl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulalivamenle com as demais sanções
prêvistas nêste tópico.

9.6 A aplicaÉo das pênalidadês será precedida da concessáo da oportunidade dê ampla dêÍesa por

parte do vencedor ou adjudicatário, na Íorma da Lei.

9.7 O contrato poderá ser rescindido nos têrmos do que dispõe os artigos 77 e 79 dâ Lei Federal no

8.666/93 e suas respectivas alteragõ€s.

9.8 As pênalidades pecuniárias serão, sempre que possÍvel e independentemente de qualquer aviso

ou notificação iudicial ou extrajudicial, descontadas dos creditos da CONTRATADA ou, se for o caso,

cobÍadas administrativâ ou judicialmente, garantidos o contraditório ê a ampla deÍesâ.

9.9 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação

escrita à êmpresa e publicagão no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de

advertência e multa de mora), contândo o fundamonto lêgal da punição.

9.'ÍO Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar

de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execuÇáo de seu objeto, não mantiveÍ a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e contratãr com a

União, Estados, Distrito Fedêral ou Municípios ê, será descredenciado no CadastÍo Municipal de

Íomêcedores, ou nos sistemas de cadastramento de íomecedores a que se refere o inciso XIV do

art. 4" da lei 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preiuízo das multas previstas em

edital e no contrato e das demais cominaçõês legais.
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PREFEIIURA MUNICIPAI DE PNEÚ DO PIAUÍ - Rua Msú Ribei.o Antun€s, dn, Ceí o - CEP: 64.89&000 - Td.: (089) 353242
Emilr AlpaFu.prcfeituEdepaFü@lmail.om. ww.pajeüdoÍÍaui.í.gov.bÍ
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SUPORTÀDO:25 KG SELO PROCEUINI\TETRO DE
EFrcrÊNctA ENERGÊÍlcA

oBs.: o vALoR ESTTMADO DA LrcrrAçÃO DECORRE DE ESTTMATTVA OE CONSUMO, MOTTVO

PELO QUAL A EXISTÊNCN DE PREçOS REGISTRADOS NÂO OBRIGA A CONTRATAÇÃO
INTEGRAL DO OBJETO.

Lei 8.666/93, Artigo 15:

"§ 49 A existência de preços registrados não obriga a Administação a firmar as
contratações que deles poderão advir, ticando-lhe facultada a uülização de outros meios,
respeitada a legistação relativa às licrÍações, sendo assêgurado ao beneftciário do registro
prsferência em igualdade de condiçôes".

"12.2 O vafor total estimado para a futura contratação dos fomecimentos seÍá de RS 399.285.18
poÍ lodo

o período de vigência da Ata de Registro de Preços.

72-3 O preço e as espocificações técnicas dos materiais aprêsentados no presente Têrmo de

Referência foram extraÍdos de cotagões efetuadas Ppor cotações eletrônicas (sites internet), razão pela

qual não serão realizadâs alteraçõês nas especiÍicações dos materiais, nem tampouco será adquirido
quaisquer materiais que apresente preço superior ao fixado no Termo de ReÍerência, salvo nos câsos

autorizados pelo ordenador d€ despesa, quando, comprovadam€nte, os pÍ€ços ostimados êstiverem

abaixo dos preços praticados no mêrcado.

72.4 No preço apresentado na proposta iá deverá estar incluso as de§pesas necessáías para

enlrega dos materiais no local indicado pela Secretaria Requisitante.

1,2.5 Quando da entÍega do produto, este deverá estar em perfeito estado de consêrvãção, sem

amâssaduras e adequado para instalação, cabendo ao funcionário responsável pelo rêcebimento dos

materiais rejeitar produtos entregues em desconformidade com as especificações aqui mencionados,
Ícando a cargo do licitante a substituição do pÍoduto entregue em desconformidade com este Termo

de Referência.
-12.6 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO,

FIRMADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA RECONHECIDAMENTE
PODERES PARA ESSE FIM, ATESTANDO TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS REGRAS

FIXADAS NO EDITAL E QUE OS PRODUTOS APRESENTADOS NA SUA PROPOSTA SERÃO

ENTREGUES NO MUNIC|PIO DE PAJEÚ DO PIAUí-PI NO PRAZO FIXADO NO EDITAL E POSSUEM

PSEFEmJRA MUNICIPAL DE PÀJEÚ DO PlÂUí - Rua Maria Ribdo Antunes, dn, Câúo - CÉP: 64.898-000 - Tel.i (089) 35i)2{222

Emi; dpaieü.ÊeÍeixtdepajeü@gmel.coín- tw.,6Frdopbui.d.gov.k

cn
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oo

SUPORTE PARA ry ARTICULAOO, CAPACIDADE PARA TV
DE ATÉ 75 PoLEGADAS. coM vÁRtos MovtMENTos,
TRI.ARTICULADO COM INCLINAÇÃO, FABRICADO EM
AÇo coM P|NTURA ELETRoSTÁT|CA EM Epóxt. poDE
ARTICULAR ATÉ 41CM DA PAREDE, SUPORTA ATÉ sOKG.

T Rss65.67 RS565,67

TANOUE DE LAVAR ROUPAS, DISPENSADOR DE SABÃO,
06 PROGRAMAÇÔES OE LAVAGENS, CAPACIOADE DE
1oKG,3 NívEts DEAGUA, FtLÍRo CATA FtApo, porÊNctA
OE 415W. SELO PROCEUINMETRO DE
EFtctÊNctA ENERGÉTtcA

1 R$1.143,33 R$1.í43,33

VENTILADOR DE COLUNA TURBO COM 8 PÁS,
(VENIILADOR DE PÉ), COLUNA OSCILANÍE DE 6OCM,
COM UM MOTOR DE 270W, POSSUI BARRA CENTRAL
PARA AJUSTE E BASE REFORçADA BI VOLTS. POSSUI
CAIXA OE REGULAGEM DE VELOCIDADES; HÉLICES EM
pLÁsnco sÁo LEVES E AUMENTA A vDA úrL Do
MOTOR, OSCILAÇÂO HORIZONTAL, PINTURA
ELETROSTÁTICA. SELO PROCEUINMETRO DE
EFICIÊNCÁ ENERGÉTICA

5 RS398,33 R$1.991,6519

20
VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 2OO W BIVOLT 11O22OV
VENTISOL + KIT FI)(AÇÃO SELO PROCEUINMETRO DE
EFrcrÊNCÁ ENERGÉrcA

10 R$29'1.00 R$2.910.00

vALoR ÍOÍAL ESTIMADO (cêm úil e trêzênlos ê quaranta e arês râis ê 36aa6aÍô o um cêraavos,, R$100.u:t,61

,c
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GARANTIA OE 12 (DOZE) i,4ESES CONTADOS DO RECEBIMENTO DOS

MUN ICIPIO.

Pajeú do PiauÊP 1,22 de maÍco de 2023.
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F Ís:

e requisitos necessários
do Termo de

Considerândo a
para o Íornecimento
Referência:

PREFETTURA MUNICIPAI DE PÀJEÚ DO PlÀUí - Rua MaÍia Ribeim Antunes, dn, cenuo - cEP: 6,1.89&000 ' Td : (089) 3lí]2{22
Emil cplpajeu.Eeíeiluradepaieu@gmail.coín - Y,xfii.paieudoÍraui.Íri.gov.br

Maria do Socorro Silva Maftins Moura

Secretário Municipal de Planejamento e Administração
Órgão Gerenciador do SisÍema de SRP PMF-PI

Ana Iavares dos Rêls
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PREFEIÍURÂ MUNICIPAI DE PAEÚ DO PIAUí - Rua MaÍia Ribeiro Antunes, Ji, c€nto - cEP: 64.89&000 - Tel.: (089) 3532-'0222
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Ru b:--

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRANi O

MUNICíPIO DE PAJEÚ DO PIAUí-PI, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

xxxxx[xxxxxxxxxxxxxxx E A EMPRESA,
Prêgão eletÍônico para o xxxxxxxxxx
xxro(xxx»oo(xxxxx para atendeÍ as necessidades
do município dê Pajêú do Piauí-Pl , conforme
especiÍlcações constantes do termo Íeferente do

edital.

Aos do mês de do ano de dois mil e xxxx)oooooo(x, de um lado,

o MUNIcíPlo DEPAJEÚ Do PIAUí-PI , pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede na

PraÇa Petrônio Poíela Nunes, s/n, Centro, Pajeú do PiauÊPl , por intermédio da SECRETARIA

MUNICIPAL xxxxxxx[xxx]xxxx, com sede na »o«xx»moo«xxxx, CentÍo, C.N.P.J. n"

xxxxxxxxxxxxmmx, nêste ato representado pelo Sr. xffixm[xxxxxxxxxm,
Secretário Municipal, domiciliado na Rua-, nesta cidade, portador da

Carteira de ldentidade no 

-SSP 

- Pl, CPF no-, no uso da competência quê lhê

foi atribuída regimentalmente, e,em seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de

outro lado a empres , inscrita noC.N.P.J.(MF) sob o n-o_,
stabêlecida na cidãdê de-, à Rua 

-, 

quê apÍesentou
os documentos exlgidos por lei, neste ato representado poí 

-, 

ê daqui por diante

denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por Íorça do
presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 60 ê ss, da Lei n-" 8.666/93,

CONTRATO para o xno«xxxxo« xxxxnoom«xxx para atender as necessidades do município de

Pajeú do Piauí-Pl , mnforme especiÍcâções constantes do têrmo reíerente do edital, ê da proposta

da contratadâ, inlegrantes do procedimento licitatório em epígraÍe, conforme estabelecido no pregáo

Eletrônico 0xr201x e Processo no )ommomood2o1x; observadas as disposiçôes da Lei Fêderal no

10.52O\2OO2, Lei Complementat n' 12312006, e subsidiariamente com a Lei Federal no

8.666/1993, e ainda o Decreto Municipal n" 005/2020 e Dêcreto Municipal o4ot2023, e demais
legislações vigentes, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

1.1 Contratação de empresa para fomecimênto parcelado de-destinados a...'......do

MunicÍpio de Pajeú do Piauí-Pl , conforme especiÍicâções e demais exigências previstas nestê edital

e seusanexos, como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes conlratuais os acréscimos

ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado, nos termos do artigo 65,

§ 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93 ê suas alteraçõês posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os Íornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e

termos deste contratoe documentos dele integrantes.
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2.1 Os materiais deveÍão ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUí-PI .

2.2 A avloizaçáo de fomecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI-PI , através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos
os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administragão.

2.3 A contratada ÍicaÍá obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no Prazo máximo

de dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornêcimento.

2.4 A entrega do objeto desta licitaÉo deverá ser Íeita no local a ser indicado pela contratante,

correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,

encargos trabalhistas e previdenciáriosdêcorrenles do fornecimento e/ou substituiçóes indicadas
pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

2.5 O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no

local e endereço indicados pela contratantê, pâra verificação da conformidade do objeto com as

condições, especificações e exigências do êdital.

2.6 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o
nomê, o cargo, a assinatuÍa e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de idenliÍicação

oflcial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o ContÍatante poderá:

2.7.1 Se disser respêito à especiÍcaçáo, rejeitá-lo no todo ou em partê, determinando sua

substituição ourescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2.7.2 Na hipótese de substituiçáo, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação

da AdmínistraÉo, no prazo máximo dê- contados da noliÍicaÉo por

escrito, mantido opreço inicialmenle contratado;

2.7.3 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinaÍ sua complementaçáo
ou rescindir a contratação, sem prêjuízo das penalidades cabíveis;

2.7.7 Na hipótese de complementação, a Contratada deveÍá'íazê-la em conformidade com a

indicaÉo docontratante, no prazo máximo de contados da notificação
por escrito, mantido opreço inicialmente conúatado.

2.8 OutÍo prâzo poderá ser acordado, desde que não reste pre.iuÍzos para a Administraçáo.

2.9 O recêbimento do objeto dar-sê-á deÍinitivamentê uma vez veriÍicado o atendimento integral da
quantidadê e das especiÍicaçõês contratadas, m6diante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo,

Íirmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

2.í0 O quantitativo dos serviços Íixados Termo de Referência não obriga a Administração a adquirir
o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidadês

descrilas.

2.1í O trânsporte dos materiais e equipamentos, âté o local de entrega, desde a origem alé o destino

final, sêrá providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e

condigóes estabelecidas no Conlrato.

2-12 SeÍá de inteira responsabilidade da coNTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorÍidas com

os materiais durante o transporte, cabendo a esle providenciar sua substituiÉo sem quaisquer Ônus

í)

s
co

«l

'ú
.(!
ê.



E-I
ESTADO DO PIAU|
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

c
í-pr

p.Jtsu ilg 
r-

Fls

para a PREFEITURA, não rêpresentando estas substituições Íazào pa.a prorrogação do! praaqsde_
fornecimento êstabelecidos neste Conlrato.

2.13 A CONTRATADA assume integÍal responsabilidade pela adoção dê todas as medid

segurança necessárias para a execução do objeto.

3.1 O valor global do presente CONTRATO é dê , pata

todo o período desua vigência, confoÍmê valores expressos na proposta vencedora do lote xx

4.1 As despesas mrrerão por conta de recursos oriundos, conforme segue

a) Cerlidão Negativa de Débitos CNDT;

lJ1
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-T* DE RECURSOSELEMENTO DE OESPESA TIVIDADE

PREFEmjRA MUNICIPAL DE PAIEÚ DO PIAU| - Rua M8|ú Ribdrc Antrnes, ín, Ct,lto - CEP: 61.89&000 ' Td : (089) 3532{222

Emi: Alpaieu.píEíqluEdepaFu@gínal.c!ín - w .paierdoÍrad.ti.gov.h

kxxxixxxxxxxxxx Xrc«. xxxx, xxxx. »«x D«»«x»oc«x»«x1l
CLÁUSULA OUINTA - DO PAGAiIIENTO E DA UGÊNCIA

5.'l Para efeito de pâgamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS, após o atendimênto de cada pedido, requeÍimênto solicitando o pagamento

devidamente acompanhado da Íatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e

cópia da Nota dê Empenho.

5.1 Os pagamentos serão efeluados no prazo de até 30 (tdnta) dias, contados dâ data de entrada

do requerimento e Íatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que

poderá ficar ajustado com o conlratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

5.1 As notas Íiscais/faturas quê apresentarem incorreçÔes serão devolvidas à contratada para as

devidâs coneções.

5.'Í Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada,
que deverá indicãr a instituiçáo bancária, agência, localidade, conta coÍrente, paÍa que seja feito o

critério correspondente. Estas inÍorma9Ões devem constar da nota fiscal ou nota Íiscayfatura.

5.1 Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" ê "d' da Lei no 8.66ô/93, nos pagamenlos

realizados íora do prazomáximo Íixado no ilem 2 acima, poderão incidir juros e corÍeções na forma

prevista na legislação.

5.1 No caso de eventualatraso de pagamento, ê mediantê pedido da CONTRATADA, o valor devido

será atualizadoÍlnanceirâmênte, desde a data a que o mesmo se reÍeria até a data do efetivo

pagamento, pelo índice de PÍeços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.'l No caso de incorreçáo nos documentos apresentados, inclusive na Nola Fiscal/Fatura,5.1 serão

estes restituídos à CoNTRATADA para as correçóes solicitadas, não respondendo o Município por

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidaçáo dos pagamentos correspondentes.

5.1 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham

sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estâs câusas' os

pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

5.1 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:
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b) Cêrtidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS .

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federaí, Municipal e Estadual.

5.1 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eÍicácia a partir da
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duragáo de até 

- 

de

de , podendo

serpronogado nos casos autoÍizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores se for o

caso.

6.1 ZelaÍ pela Íiel exec ção do ajuste contratual, uülizando.se de todos os recursos materiais e
humanos necessáriospara lanto.

6.2 RespondeÍ por quaisquêr danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser
causados por seus pÍepostos, em idênticas hipóteses.

6.3 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas mm a execução do objeto da

contratação, tais como: Transporte, frete, cârga e descarga, na forma da legislaçáo vigente.

6.4 Manter-se durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçÕes

assumidas, todasas condiçõês de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo que daráo origem
ao contrato.

6.5 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos

materiais/serviços Íomecidos, bem como, êfetuar a substituição imediata, ê totalmente às suas

expensas de qualquer material entregue comprovadamente inutilizável.

6.6 CoÍrerão por conta da CONTRATADA lodas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, Íiscais, comerciais e prêvidenciáÍios, decorrentes da entrega ê da prÓpria

aquisição dos materiais/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do ay'' 71 da Lei no

8.666/93 com suas alterações;

6.7 Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

6.8 Não transfêrir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem Prévia ê expressa anuência da

CONTRATANTE;

6.9 AssumiÍ intêira responsabilidade pêla execução do mntrato e êÍetuá-los de acordo com as

especiÍcaçóes constantes da proposta e/ou instruÉes do contrato;

6.10 Comunicâr imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da Íiscalização do conlrato,
qualquer anormalidade veriÍicâda;

6.11 Respondêr civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração ê/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

6.12 Fiscalizar o peÍíeito cumprimento do objêto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o Ônus

decorrentê, independentemente da fiscalizaçáo exercida pela CONTRATANTE;

6.13 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONÍRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineflciência ou iÍegularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do

contrato.

6.14 Indicar à CONTRATANTE o nome de seu prepôsto para manteÍ entêndimento e receber

comunicaçóes ou transmiti-las ao executor do contrato conÍorme estabelecido no art. 68 da Lei n'
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8.666/93;

6.15 lnÍormar nâ proposta a razão social, CNPJ, endeÍeço complelo, bem como o númerà<le sua ,_-,.'
conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 

\--

6.16 lnformar na proposta a qualiÍicação do Representante autoízado a Íirmar o contrato, ou se.ia:

nome completo, endeÍeço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão,

inÍormando qual o instrumento que lhe outorga podêÍes para Íirmar o referido contrato (Contrato

Social ou Procuração), caso não seja informado na Proposta a qualificação do rêpresentântê, a
licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão,

6.í7 Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo à cerca das
atividades objeto do contÍato, sem právia autorização da CONTRATANTE;

6.18 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus deconentes de açóes judiciais,
por prejuízos ávidos ê originados da êxecução do Contrato, e quo sejam ajuizados contÍa a
CONTRATANTE, poÍ terceiros;

6.19 Submeter-se a mais ampla Íiscâlização da CONTRATANTE, por meio de seus Íicais/gestores
a qualquer época duranto a vigência do Contrato, a qual poderá sêr efetuada nas dependências da
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

7.í Proporcionar todas as facilidades para que o fomecêdor possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condiçÕes deste procedimento;

7.2 Rejeilar, no todo ou em paíe, os materiais/serviços entregues em desacordo com as
obrigaçôes assumidas pelofomecedor;

7.3 Efetuar o pagamento nas condiçõês pactuadas;

7.4 Comunicar à empresa sobre possíveis inegularidades observadas nos maleriais/serviços
fomecidos, para imediata substituição;

7.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos êncargos sociais o tributários antes de cada
pagamento;

7.6 ManiÍestaÊse Íormalmenle em todos os atos relativos à execuçâo do contrato, em especial,

aplicação de sançõese altêrações do mesmo;

7.7 plicaÍ sançóes adminlstrativas quando se Íizerem necessárias, âpós o direito da ampla deÍesa

e do contraditório.

8.1 Náo haverá reajuste de preços durante a vigência do conlralo, salvo nos casos autorizados
por lei.

8.2 O preço aiustado poderá sofrer conêÉo desde que reste comprovada a ocoÍTência dê
quaisqueÍ das hipótesesprevistas na alínea "d", do inciso ll, do art.65, da Lei n'8.666/93.

PREFEITURÂ MUIIICIPAL DE PÀ.,EÚ DO PIAUI ' Rua li,taÍb Ritpim AntuÍr€s, Yn, C€rlt! - CEP: 64.89&000 - Íel.: (089) 3532{2
Emil cdpajeu.píeÍeilurôdepajeu@gmâil.coín - r\$r.pajeudopiaui.ti.gov.bl
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cúUSULA SÉTIMA - OBRIGAçÔES DA GoNTRATANTE

CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

9.1 Salvo ocorÍência de caso fortuito ou dê força maior, devidâmente comprovados o
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a inÍringência de preceitos legais

implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicâção dâs seguintes penalidades:

9.2 A recusa iniustiÍicada da licilante vencedora em apresenlar nova proposta após â rodada de
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,l0.1FicadêSignadooseÍVidor-,portadordoRGdeno-
gestor do presentecontrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento.

com

CúUSULA ISÁO

11.1 A inexecução total ou parcialdo contÍato poderá ensejar, além das penalidadês especíÍicas, a

sua rescisão com as consequências contratuais e legais.

'I 1.2 Constituem motivo de rescirsáo, os elencados nos artigôs 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com

redação atualizadâ pela Lei 8.883/94.

1 1.3 A Íêscisão do contrato se dará na forma êstipulada e Prevista em lei (art. 79, e seguintes, da

Lei 8.666/93).

12. í A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que,

por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indirêtamentê, provocaÍ ou causaÍ

ao CoNTRATANTE ou a terceiros, corendo às suas expensas, sem qualquêr ônus para o
CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou preiuízos causados.

13.1 Faz partê dests Contrato, o edital do Prêgão Eletrônico No 0------l:-,Processo
Administrativo no I e seus anexos e a proposta da cont atada, como se aqui

estivessem transcritos.

í4.1 Fica êleito o foro de Canto do Buriti , Estâdo do Piauí, para dirimir os conÍlitos que possam

advir da execuÉo do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos,
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiâdo que o seja.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

14.3 E por assim estaíem justas e CONTRATADAS, assinam o pÍesentê contrato em 02

(duas) vias de igual teor eforma, para um só êfeito, na presença de duas têstemunhas, para que

prôduza seus jurídicos e legais efeitos.

Pajeú do PiauÊPl , xx de xxroo«xxx de nm«

o\
ca

G
,ú
!G
o-

cúUSULA DÉcIMA sEGUN RESPONSABILI

LÁUSULA DrsPosrçÉD CIMAc

cúU§ULA IMA

PREFEIIURA MUNICIPAI DE PAIEÚ Do PIAUI - Rua Mâú RüeiÍo tutune1 Jn, C€íúo - cEP: 61.89840 - Td.: (089) 3532]Im
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Aos_ (_) de_=_-_-de 2023 (dois mil e vinte e um), prêsentes de um lado

o Município de Pajeú do Piauí-Pl , através da Socretaria Municipal de xxxxx, e de outro a

empresa-, com sede na
inscrila no CNPJ/MF sob o norepresentado

pêlo Senhor (nacionâlidade), (estado civil),

(proÍissão), portadoÍdo CPF no.-e RG no.-, simplesmente denominado
FORNECEDOR, firmam aprêsente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conÍorme decisáo, exarada

no Processo Licitatório n" 001.000)«X20XX, reÍeÍente ao Pregão Eletrônico no 0XX20XX para

Registro de Preço(s) por um período de 12 (doze) meses PaÍa Registro de pÍêços, Para
conforme especiÍicações mÍnimas deÍinidas no Anêxo I - do

Termo de Referência, tudo, em conformidade nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002'

da Lei Complêmentar n' 123, de '14 dê dezembro dê 2006, do Decreto Municipal n" 016/2018,

Decreto Municipal n' 005/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de

í 993, ê as exigências estab€lecidas nêstê Edital.

1.1. Contrâtação dê êmpresa para Íornecimento parcelado

deestinados a do Município de Pajeú do PiauÊPl , conformê

especificações e demais exigências previstas neste edital e seusanexos, como se aqui estivessem

transcritos;

1.2. A existência de preços registrados não impede que â Administração efetue compras, sempre

que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou direlamente,

respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de preíerência ao bêneÍiciário do presente

Registro em igualdade de condiçÕes.

2.1. O prêço relativo âo ob.isto enmntra-se espêciÍicado abaixo.

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de

natureza tributária, social, previdenciária, de administraÉo, lucros, tÍansportes de material, de

pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e sêus Anexos.

3.1. O critério de Íeajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitidâ

a adoÉo de índices específicos ou setoriais, desde a data prêvista para apresentaÉo da proposta

ou do orçamento a que êssa proposta se referir até a data do adimplemento de cada parcela;

3.2- Durante a vigência do contrato os preços se mánterão Íixos ê ineajustávêis, salvo os casos

mnstantes do aÍt. 65 da Lei n' 8.666/3 e [espeitado o intenegno mínimo de 01 (hum) ano, Íicando

estabelecido o reajuste anual com base no lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)

calculado pelo IBGE.

3.3. No caso de prorÍogação do mntrato, os preços serão reaiustados na periodicidade anual'

com base no lpCA (lndice divulgado pelo IBGE) acumulado ou por outro índice oficial que vier a

substituÊlo.

3.4. O primeiro reajustê seÉ contado da data de início do contrato e os dêmais, da data do

último reaiuste.
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3. OO REAJUSTE
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3.5. PaÍa Íins do cálculo do reajuste anual, será sêmpre utilizado o índice (IPCA) do mês áÀtêUor

ao dos marcos inicial e Íinal

3.6. O marco inicial sêrá o mês de início do contrato e o marco Íinal será o mês do reajuste

3.7. O preço registrado, depois de atualizado, náo poderá ser superior ao praticado no mercado

4.1 A Ata dê Registro de Prsços, ora firmada entÍe a Secretário de Planejamento e AdministraÉo
, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (dozê) meses, a partir da publicâção no OOM, podendo
ser pronogada, por atéidêntico período, desde qu€ haja interesse da Administração e aceitação
das partes conÍorme.

5. 1. O(s) fomecimento(s) decorÍente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (áo)
formalizado(s) mediantê a emissão e entrêga, ao FORNECEDOR, do Empenho dê Compras ê/ou
Contrato de Fornecimento;

5.2. Cada fomecimento deverá ser eíetuado mediante ordem escritâ da unidade requisitante do
ANUENTE, a qual devsÉ contêr os seguintes dados: data, valor unitário do produto, quantidade
pretendida, local para entÍega, carimbo e assinatura do responsável.

5.3. O obleto deverá ser entregue no prazo de até xxxxxxx (xxx)o() dias conidos, contados da
data de rêcebimento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de
Íomecimento, e serão acompanhados da Nota Fiscal/Fatura ê Empenho coÍrespondenle;

6.1 A nota Íiscaufatura deverá ser
recebimento do bem ousêrviço-

apresentada pela Contratada ao rêsponsável pêlo

6.2. O ATESTO na nota Íscal e o respectivo PAGAMENTO será eíeluado nos seguintês prazos,
de acordo com o valor da despesa:

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00:

a)prazo máximo para atesto:05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30o dia útil contado do atesto na nota Íiscal/íatura pelo
responsável pelo rêcebimento do bem ou serviço.

6.2.2. Despesa igual ou menor quê R$ 8.000,00, de acordo com o §3o do art. 5o da Lei no

8.666/93:

a)prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentaçáo da nota fiscal;

b)prazo pâra pagamento: até o 30o diâ útil contado da aprêsentação da nota Ílscal/fatura.

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordêm bancária em conla
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de Íaturas com código de
barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital.

6.4. O pagamento, mediante â emissáo de qualqueÍ modalidadê de ordem bancária, será
realizado desde que a Contratada efetue a cobrânça de forma a permitir o cumprimento das

exigências legais, principalmente no que se refere às retençÕes tributárias.

6.5. A Contratada, optânte pelo Simples, deverá apresentaÍ, juntamênte com a nota Íiscal/fatura,

PREFEIIURA MUNICIPAL DE PÀJEÚ DO PIAUÍ - Rua Maia Ribeio A unes, ín, C€rirc - CEP: 64.898{00 - Tel.: (089) 3532{222
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4. OOS PRAZOS

5. DOS FORNECIMENTOS

6. DOS PAGAMENTOS
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declaração, conforme modelo constante do Anexo lV da lnstruÉo Norm

1511212004, Substituído peloAnexo lV constante da lN RFB n'791, de 10

Caso não o faça, ficará sujeita à retenÉo de imposto e contribuições, de

lnstruçáo.

6.6. A nota Íiscaufatura que contiver eno será devolvida à Contratada para rêliÍicaÉo e
reapresentação, acrescendo-se, no prazo Íxado no Subitem 6.2, os dias quê se passarem entre a
data da dêvolução e â dala da reapresentação.

6.7. O pagamênto fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional,
Estadual e Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

6-8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamênto pela

Administração, desdeque o contratado não tenha conconido de algumâ forma para o atraso. É
devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data conespondente ao eÍetivo
pagamento da parcêla.

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manteráo fixos e ineajustáveis, salvo os casos
constantes do art. 65 da Lei n" 8.666/3 e respeitado o intenegno mínimo de 01 (hum) ano, Íicando
estabelecido o reajuste ânual com base no lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
calculado pelo IBGE.

6.'10 Oconendo êvêntuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamentê pêla Administração
Pública, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçáo financeira, e sua apuraÉo se fará
desde a data de ssu vencimenlo atéa data do eÍetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,ou 6% (seis por cento) ao ano, mêdiantê a
aplicâção das seguintês fórmulas:

| = (T)«í00)/365EM = I x N X VP
Onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de moÍa anual;EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do êfetivo pagamento;VP = Valor
da parcela em atraso.

6.11. No caso de incorreÉo nos documentos apresentados, inclusive nâs Notas Fiscais/Fatura,
serão estês restituÍdos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a
Contratante, por quaisquer êncargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes.

6.12. É vedado ao contratado transÍerir a lerceiros os direitos ou créditos decorrentes do
contrato.

6.í3. PaÍa restabelecer a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos do
contratado ê a retribuiçáo da Administração paÍa a justa remuneração do Íornecimento dos bens,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustâdo, ou ainda, em caso dêfoÍça maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, conÍigurando área econômica extraordinária e exlracontratual, poderá ocorrer a
repactuação do valor contratado e/ou Íegistrado.

7.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabêrá à
SecrêtaÍia Municipal de Administração e Plane.iamento, compelindo- lhe:

N
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7.2. NotiÍcar a empresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pe

emissão da nota de empenho, informado as quantidades a serem entregues;

7.3. Coordenar as formalidades e Íiscalizar o cumprimenlo das condiçóes ajustadas no Edital da
licitaÉo e na presente Ata.

8.1. Sáo obrigaçóes da Contratante:

8.2. Receber o objeto no prazo ê condições êstabêlecidas no Edital e seus anexos;

8.3. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e dã proposta, para fins de aceitaçáo
ê recebimento deÍinitivo;

8.4. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para
sanar possívêis dúvidas durante o certame.

#ts: -

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeúeições, falhas ou inegulaÍidades
verificadas no objetofomêcido, para que seja substifuÍdo, reparado ou conigido;

8.6. Acompanhar e Íscalizar o cumprimento das obrigâçÕes da Contratada, através de
comissáo/sêrvidor êspecialmente designado;

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao Íomecimênto do obiêto, no
pÍazo e Íorma estabelecidos no Edital e seus anexosi

8.9. RealizaÍ periodicamente pesquisa de mercado para comprovagão da vantajosidade,
conforme o art. 90, inciso Xl do Decreto Municipal n" 0'Í6/2018;

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com lerceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceirosem decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9.'1. A ContÍatada deve cumprir todas as obrigâções constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1 .1 . efetuar a entrega do objeto êm peÍfeitas condições, coníorme especiÍicaçÕes, prazo e local
constanles no Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na
qual constârão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência ê ao
prazo de garantia ou validade;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do obieto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dêvida
comprovaçáo;

9.1.4. Manter, duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇõês
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaÇão exigidas na licitação;

9.1.5. lndicar prêposto para representá-la durante a execuÉo do mntrato
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9.1.6. ObseÍvâr rigorosamênte as normas lécnicas êm vigor, as especificações e dâmtls
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Íirmado;

a ser

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e
êntrega do produto, inclusivê aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de
empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional;

9.'1.8. Abster-se de vêicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação
objeto deste Pregão oua ela rêlacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da
secretaía requisitante.

9.1.9. Responder integratmênte por perdas e danos que vier a causar à secÍetaria solicltante ou
a terceiros em Íazão de aÉo ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçôes editalíclas ou legais a que estiver sujeito;

9.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualqueÍ de seus empregados e
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quâisqu€r responsabilidadês decorrentes de ações
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por Íorça da lei, ligadas ao
cumprimento deste Edital;

9.1,11. Prestar esclarecimêntos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noüciados quê o
envotvam, independentementê dê solicitaçáo;

9.1.12. Manter, durante a êxecução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês
assumidas, todâs as condições de habilitação ê qualificação exigidas na Licitação;

9.1.'13. Substituir o material recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências
contratuais e demais constantes dos processos, ou complêmentâr os quantitativos Íaltantes, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias, contadosa partir da data do recebimento da notiÍicaçáo da
secretaria requisitante, coÍrendo por sua conta e risco as despesas totais deconentes da
devolução das alimentaÇões recusadas;

9.'1.15. lncluir na nota Íiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas
fabricaçóes, validades, números de empenho e/ou contrato, além do nome e endereço do local de
entrega.

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, Ílscais,
comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do Contrato respectivo, no tocante aos seus
empregados, dirigentes e prepostos.

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou a lêrceiros,
decorrenles de suaculpa ou dolo na execução do Contrato Íespectivo, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçãoou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.4. Entregar os OBJETOS adjudicados, no prazo máximo de tS(quinze) dias corridos,
contados a partir da comunicaçáo, com cópia da respectiva Nota de Empenho.

9.5. O atraso, não justiÍicado, na entrêga dos OBJETOS considerar-se-á como infração
contratual.

9.ô A obrigagão do contratado de manter, durantê toda a êxecuçáo do conlrato, em compatibilidade
com as obrigaçóes por êle assumidas, todas as condições de habilitagáo e qualificação exigidas nâ
licitação.

PREFEIIURA MUNICPAT DE PNEÚ DO PIAUÍ- Rua MaÍia Ribeim Ântunes, yn, C€flrD - CEP:0t.898{00 - Td.: (0s9)3532{2
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1 1.1.1 Advertência, quando ocorrêr:

i.Atraso injustiÍlcado na êntrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos;

ii. DescumpÍimento das obrigaÇóes editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para
o L4unicípio;

iii. Execução insatisfatória, não correção de erros e substituiçáo de itens determinada pêla
Íiscalização, ou pequenos transtornos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não
recomende a aplícaçáo da suspensão temporária ou declaragão de idoneidade.

11.1 .2 Multa, quando ocorrer:

i.Multa de ..... por dia de atraso e por ocorrência de Íato em desacordo com o pÍoposto ê o
estabêlêcido no Edital;

ii.Multa de ....... sobre o valor total da nota dê empenho, no caso de inexecução total ou parcial
do objeto contratado, recolhidâ no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oÍicial.

1 '1 .1 .3 Suspensão tempôráÍia de participação em licitação e impedimento dê contratar
com a Administração,por prazo náo superior a 2 (dois) anos:

i.Apresentaçáo de documentos falsos ou falsificâdos;

ii.Reincidência na sxecuçáo insatisfatória do objeto contratado, acarretando prejuízo à
contratante;

iii.Reincidência na aplicação das penalidades de advertência e mulla:

iv. lÍregularidades que acanetem prejuízo à contratante, ensejando a frustração da licitação ou
â Íescisão contratual:

v.Ações com o intuito de tumultuar o contrato;

vi. Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade paÍa licitar e contratar com a

Administração Pública;

vii.Condenação definitiva por praticar Íraude fiscal no recolhimento de quaisqueÍ tributos;

viii.Recusa injustiÍicada êm assinâr o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria
contralanle.

1'1.'1.4 Declaração de inidonêidade para licilar ou contÍatâr com a AdministÍaçáo Pública
enquanto peÍdurarem os motivos delerminantes da puniÉo ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

o conlratado ressarcir a AdministraÉo pelos prejuízos resultanles e após deconido o prazo da
sançáo aplicada com base no inciso anterior. Consideram-sê motivos determinantes para esta
punição:

PREFEITURÂ MUNICIPAI OE PNEÚ DO PIAUí- Rua MaÍia Ribeirc Ântunes, ín, Cento - CEP: 64.898400 - Id.: (089) 3$442
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I 1,I. DAS PENALIDADES

11.1. Ao FORNECEOOR que ensejar o retardamento da execuÉo do ob.,eto contratado, náo
manliver as condiçõesda Proposta apresentada, Íalhar ou fraudar na execução do Contrato
respectivo, comportar-sê de modo inidônêo, íizer declaÍação falsa ou comêtêr Íraude Íiscal, poderão
ser aplicadas, conÍorme o caso, as seguintes sanções, sem preiuízo da reparaçáo dos danos
causados:



/3'
àESTADo Do PIAUí

pREFEITURA MUNrcrpAL oe plreú oo pnul
CoMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

-Pi

Fls.- =-
Rub:=-i. FrâudâÍ a execuÉo do contrato;

ii. Comportar-se de modo inidôneo;

iii. zCOMETER fraude Íiscal.

12.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário OÍicial dos

Municípios, conforme determina o ParágraÍo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666/93 e suas

alterações.

13.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS será cancelado, no todo ou em parte, por ato

unilateral da Administragão, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I a Xll

e XVll da Lei no. 8.666/93 e suas alterações;

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a deÍesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05

(cinco) dias úteis contados do recebimenlo da NotiÍicação respectiva;

í 3.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do

FORNECEDOR, quandoo mesmo comprovar estar impossibilitado de cumpÍir as exigências do

instrumento convocatório quê deu origem ao Rêgistro de Preços, pêla ocorrência de caso fortuito

ou dê Íorça maior impeditivo do cumprimento da avença, devidamenle comprovadô.

14.1. Qs casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na

legislação vigente na Lei 8.666/93.

15.1. As partes anuentes elegem o FoÍo da Comarca de Canto do Buriti , Estado do Piauí como

o único competente pâra dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata,

renunciando, expressamente, a outro qualquer, por mais pÍivilegiado que se configure.

15.2. E, por estarem de pleno acordo, Íirmam as parles o presente instrumento em 02 (duas) vias,

de igual teor e foÍma, para um único efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo

subscritas paÍa que produzam seus eíeitos legais.

Secretaria de )oo«xANUENTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FORNECEDOR

PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE PÀJEÚ DO PIAUÍ - Rua MaÍia RibeiÍo Antunes, Jn, Cenlm - CEP: f14.898-000 - Tel.: (089) 353242
Emil: dpaleu.pÍeíeiturâdepaFtr@gmaí.o' $w.pôjeudotirui.ti.gov.br
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'12.

Pâjêú do Piauí-Pl 

-de 
de 2023.

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

14.

1s. DO FORO
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ESTADo Do Pl,AuÍ i:'
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEU DO PIALIT.PI
coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO i Fls:
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Ref. Pregão Eletronicol SRP n'008/2023.
Processo Administrativo no 001.000072912023.
OBJETO REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB
DEMANDA DE MATER|A|S PERMANENTES (MÓVE|S, ELETRÔN|COS,
INFORMATICA, ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDICIONADO, DENTRE OUTROS)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS DE PAJEU
DO PIAUI CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

A empresa (qualificação completa), através de seu representante legal Sr.(a),
portador(a) RG noe CPF:_, rêsidente e domiciliada na, DECLARA, sob as
penas da lei, sermicroempresa/empresa de pequeno poÍe nos termos da legislaçáo
vigente, declaro ainda não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §
40 do artigo 30 da Lei Complementar no 123/06, e para efêito do cumprimento ao
estabelecido no lnciso Vlldo artigo 4o da Lei Federal no 10.520 de 17.07.2002 sob as
penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos dê habilitação
exigidos no Pregão Eletronico SRP no

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

r\+(,

hô\i!

PREFEIIUR MUNICIPAL DE PÀlEÚ DO PIAUI- Rua Mada Ritdío Ántunc§, dÍl, C€flro - CEP: M.89&000. Td.: (m9)3532{2
Eml: dpaleu.píEíeituraderapu@gmal.om - ww.pajertrÍiaJi.Íi.gov.bÍ

DE ME OU EPPANEXO IV MODELO DE



À Prefeitura Municipal de Pajeú do PiauÊPlComissão Permanente de Licitação
Ref. Pregão Eletronicol SRP n" 008/2023.
Processo Administrativo no 00í.000072912023.

Eu, S(a) , portador(a) da Carteira de
ldentidade no........................ edo CPF

e
domiciliado na., declaro sob as penalidades da lei, que a

empresa............. CNPJ no

..., localizadaa.. . está em pleno Íuncionamento,
sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de
atividade da mesmabem como para o fornecimentos do ob.leto da licitação.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaração, eximindo a PreÍeitura Municipal de Paieú do Piauí - Piauíde qualquer
responsabilidade sobre as informaçôes prestadâs por esta empresa.

Por ser expressão da verdade Íirma a presente.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

@+
É

ê-

PREFEITURA MUNICIPÁI- DE PAJEÚ DO PlÂUi - Rua MaÍia RibdD AntÍEs, s/n, C€oto - CEP: 61.898$0 - Td.: (089) 3532{2
tuú: dpêi píeíEitrrddqaj$@9mC.cqn- rtY.pa,eüdoÍiai.fi.gov.br

.,.-=.
ESTADo Do PIAU| i!:'' " "t "'-\
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAÚI+I ; \
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtrAÇÃO 

I F ts : _ l
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ANEXO V MODELO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI+I
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Fls:

Rub
ANEXOvI MODELO DE PARA FORN

PREGÃO ELETRÔNICO N". OO8/2023- CPUPMP
(Processo Administrativo n" 001.0000729120231

A Secretaria de Planejamento e Administraçâo do Município de Paiêú do Piauí-Pl Piauí.Prezados

Senhores,
ReÍ.: PREGÂO ELETRÔNICO n'0081202! Comissáo Permanente de Licitação - Carta-

PÍopostade Fomecimenlo.
Apresentamos nossa proposta para fornêcimento dos ltens abaixo discriminados, conforme

Anexo l, que integra o inslrumento convocatório da licitação em epígÍafe.
í. IDENTIFICACÃO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIOADE E CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE:

AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
1. CONDICÔES GERAIS

1.1. A proponentê declara conhecer os teÍmos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação

* Descrever o itêm conforme especificaçõês detalhadas no ToÍmo de Rsfclêncla

L.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a pârtir da data de aberturâ do Pregão.

1.3. O Prazo de Entrega é de Os(cinco) dias conidos, a partir da emissão da nota de empenho'

7.4. o preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fomecimento,

taiscomo os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, laxas etc.), cotados seParados e incidentes

sobrea Íomecimento de materiais.

Or+
bD\(!

-
-

I

VALOR
MÉNSALUNIDITEM OO ÍTEM

PREFEIIURA MUNICIPAL DE PNEÚ DO PlÀUí - Rua MaÍh Ribú! tutrnes, si n, Crnto - CEP: 64.89&000 ' Íd.: (089) 3532{2
Emi[ AlpaF].píeÍeituEdepaleu@gmat.com - níw.pajeud0daui.ti.goxh

local e data

assinatura e carimbo da proponente

(O8S... REPRESE'VTANTE LEGAL DA EMPRESA)

i.lODELOQUANT
I

Valor lotal da o.ro,osle: RS bor extensot
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ESTADo Do PIAUí / o'"
pREFEITURA MUNtctpAL oe pa.leú oo pnuíà
coMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO I Fls:

I
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A empresa (qualiÍcaçáo mmpleta), através de seu representante legal o Sr.xxx, portador do
RG no xxx e CPF: xxx,atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epigraÍe,
declara expressamente que:

1. Aceita e concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condiÇóes dessa
licitaÇão, expressas no edital e todos os seus anexos.
2. Não existe nenhum Íato superveniente para nossa habilitação, nem estamos
impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus
órgáos descentralizados, nem fomos declarados inidônêos por qualquer órgão federal,
estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica.

3. Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais
proflssionais, não figuram empregados do Município de Pajeú do Piauí, nem da empresa
contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada.

4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXlll do art. 7
da Constituição Federal, e do inciso V do al. 27 da Lei 8.666/93.

5. Têmos pleno conhecimento dos locais e das condições de fornecimento do objeto.

6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de '120 (cento e vinte) dias,

acontar da data da sua apresentação e abertura.

Assinatura do representante Legal Nome:
Cargo:

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PNÊÚ DO PIAUí - Rua Maú Ribeiío Antune§. ln, C€nro - CEP: 61.8W)00 ' Íd.: (089) 3532{2
Emil: ctlp€jeu.píehituEdepâjeu@gmail.com - ru{.pajeldophui.pi.gov.br
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A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PlComissão Permanente de Licitação.

Rêf. Pregáo Eletronicol SRP n" 008/2023.
Processo Administrativo no O01.OO007 2912023.


